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DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 18 de dezembro de 2020. 

Exmo. Senhor Presidente. 

LUIZ CLAUDENIL TON PINHEIRO, na qualidade de PREFEITO 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, VEM, com o devido respeito e acatamento a 
presença de V.Exa., ENCAMINHAR a esse Egrégio Tribunal de Contas, a LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2021, DECRETO DE NO 332/2020 (DETALHAMENTO 
DA DESPESA) e o ORÇAMENTO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE ·OCA para o 
exercício financeiro de 2021. 

Sem mais para o momento. CQloca-se â dis~ão dessa Colenda 

Corte de Contas para inform .. ações adicionais.· q .. ~.·.'.i '.~ julg7f:ar·e· m n~cessãrias, aproveitando 
o ensejo para apresentar protestos de estima e:to'ifeiçtQ-ação. · / 
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Excelentíssimo Senhor 
Dr. JOSÉ VALOOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado~ TCE 
Fortaleza/CE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

LEI N. • 468 /2020 DEP. IRAPUAN PINHEIRO· CE. 06 DE NOVEMBRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Titulo 1 

DAS DISPOSl~ÕES COMUNS 

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita do Municlpío de DEP. IRAPUAN PINHEIRO para o 
exercicio financeiro de 2021, no montante de R$ 31.000.000.00 (TRINTA E UM MILHÕES 
DE REAIS) e fixa a Despesa em igual valor, nos termos da Constituição Federal e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, compreendendo: 

1 - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Municipio, seus fundos, órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta, instituidas e 
mantidas pelo Poder Público; 

li - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
da Administração direta e indireta a ele vinculados, bem como ínstitufdas e 
mantidas pelo Poder Público; 

Parágrafo único - As categorias econômicas e de programação correspondem. 
respectivamente, ao nivel superior das cfassificações econômicas (Receitas e Despesas 
Correntes e de Capital) e programáticas (Programas). 

Titulo li 

DOS ORCMENTO§ FISCAb § DA §EÇYBIDA[)E SQCIAL 

Capitulo t 

/\yE•nlôa do;; Três Pollercs, 75. Cenlro · [kip hapuan Pmheri,;,Ce t~NPJ V 4t'4 te\'< ·1l 1;)' 11 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Da Receita Total 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços correntes e confonne a legislação tributária 
vigente, é estimada em R$ 31.000.000,00 (TRINTA E UM MILHÕES DE REAIS). 
desdobrada nos seguintes agregados: 

1 - Orçamento Fiscal, em R$ 27.247.600,00 (VINTE E SETE MILHÕES, 
DUZENTOS E QUARENTA E SETE Mil E SEISCENTOS REAIS). 

li - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 3.752.400,00 (TR!:S MILHÕES, 
SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

Art. 3° - As receitas são estimadas por categoria Econômica, segundo a origem dos 
recursos, confonne o disposto no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4º -A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 
legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante do Anexo li desta mesma 
Lei. 

Capitulo li 

DA FIXACÃO DA DESPESA 

Da Despesa Total 

Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentaria. é fixada em 
R$ 31.000.000,00 (TRINTA E UM MILHÕES OE REAIS). desdobrada nos tennos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercfcio de 2021, nos seguintes agregados: 

1 • Orçamento Fiscal, em R$ 21.888.520,00 (VINTE E UM MILHÕES, 
OITOCENTOS E OITENTA E OITO MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS). 

li - Orçamento da Seguridade Social, em R$ 9.111.480.00 (NOVE MILHÕES, 
CENTO E ONZE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

Av<&mda d0$ 'Tre@ Podoarês, 7fJ - C~ntm • DH~l tiapwan Pmi'tldrFYCtt• CNPJ ~.: 4("-t '\V, <l(\,!1 ti1 
f'ONE' 813 ~füíf:l~-12 !8 • Elma1L prtldlPJ~;<gAif•!'r1 bl 

\ 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Parágrafo Onico - Do montante fixado no inciso li, deste artigo, para o Orçamento da 
Seguridade Social a quantia de R$ 5.359.080,00 (CINCO MILHÕES TREZENTOS E 
CINQUENTA E NOVE MIL E OITENTA REAIS), será custeada com recursos do Orçamento 
Fiscal. 

Art. 6º - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos que se encontram 
em fase de execução, em conformidade com a supracitada LDO - que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021. 

Capftulo IH 

DA DISTRIBUICÃO DA DESPESA POR ÔRGÃO 

Art. 7º -A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Ôrgãos, está definida nos Anexo Ili 
e IV desta Lei. 

Capítulo IV 

QA AUTORIZAÇÃO PARA ABERIURA DE CRÉDITOS 

Art. 8º - Fica autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares às dotações dos 
orçamentos contidos nesta Lei, utilizando como fontes de recursos o que abaixo se 
discrimina, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei n.0 

4.320/64: 

1- até o limite de 70% (setenta por cento) do total da despesa fixada no Caput do Art. 5.0 

desta Lei, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, através da transposição, remanejamento 
ou transferência de recursos de uma mesma categoria de programação, de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, de modo a cobrir as insuficiências 
doutras Dotações Orçamentárias: 

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do Art. 4 • 
inciso Ili, da Lei Federal nº 4.320. de 17 de março de 1964; e 

b) Reserva de Contingência. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

li - superavit financeiro disponlvel do exercfcio anterior, efetivamente apurado em 
balanço, nos termos do Art. 43, § 1°, inciso 1, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964; 

Ili· do provável de excesso de arrecadação, nos termos do Art 43, § 1°, inciso li, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, em bases constantes. 

Art. 9.0 - As movimentações realizadas nas fontes de recursos, dentro da mesma 
programação orçamentária, que não modifiquem as dotações orçamentárias originalmente 
fixadas na LOA e em suas alterações posteriores (créditos adicionais), não compreenderão 
o limite previsto no art. 8. 0 , inciso l, até o montante de seu valor fixado nesta Lei. 

Parágrafo Único - Não será contabilizado para efeitos do limite autorizado no art. 8.0
, 

inciso 1 desta Lei, quando o crédito se destinar a: 
1 - incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exerc(cio 
anterior, nos termos do art. 43. § 1.º. inciso 1, da Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 
1964; 
li - incorporação do excesso de arrecadação, nos termo do§ 1.0 , inciso li, da Lei Federal 
n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 10 - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos 
passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Título Ili 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Capitulo Único 

Art. 11 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar, no curso da exeeução 
orçamentâria, Operações de Crédito nas espécies limites e condições estabelecidos em 
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, em especial na Lei 
Complementar n.0 101 - Lei de Responsabilidade/LRF, de 04 de maio de 2000. mediante 
lei especifica. 

Art. 12 .. O Prefeito. no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parêmet.ros para 
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas. 
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An. 13 - o Chefe do Poder Executivo fixará, através de decreto, o Detalhamento da 
Despesa por elemento de gasto das Atividades e Projetos correspondentes aos réSpeetivos 
programas de trabalho, das Unídades Orçamentárias. 

Art. 14 - Através de decreto, o Chefe do Poder Executivo Municipal fixará o Cronograma de 
Desembolso Fínanceiro das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 15 - Os Créditos Adicionais Especiais e extraordinários autorizados no exercício 
financeiro de 2020 e reabertos nos limites de seus saldos, conforme §2° do artigo 167, da 
Constituição Federal, obedecerão à codificação constante desta Lei. 

Art. 16 - A reabertura de créditos adicionais que trata a artigo anterior será efetivada, 
quando necessária, até 30 de abril de 2021. 

Art. 17 - As metas fiscais de receita, despesa, resultados primário e nominal. apurados 
segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Contabifidade da Programação do 
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021. 

Art. 18 -As Ações, os Programas e seus respectivos valores constantes deste projeto de 
lei, no que couber, serão recepcionados pela Lei do Plano Plurianual do quadriênio 2018 a 
2021 que deverá sofrer as alterações necessárias para compatibilização com esta Lei e 
suas alterações efetivadas mediante créditos adicionais. l 

/1 /! /~ 
Art. 19 - Esta Lei entrará em vigor a partir de y.6 ,f.1,Q j"iro de 2 , revogadas as 
disposições em contrário. / / / / / 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
AV: DOS TR~S PODERES- Níl 75- CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdlp@ig.com.br 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
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l!dl~ 2013 I 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OEP. IRAPUAN PINHEIRO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo o Art. 37, da Constituição Federal, Art. 28, inciso X, da Constituição 
do Estado do Ceará, pela a Lei Orgânica do Municf pio, VEM, através deste, 
tempestivamente, publicar a Lei Nº 46812020, de 06 de novembro de 2020, que trata 
da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL • LOA, para o exercicio financeiro de 2021, no 
Flanelógrafo do Municipio de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, com fundamento na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Decisão proferida no Recurso 
Especial Nº 105.232 (96/0056484-5/Ceará) e por meio eletrônico através do portal 
www.irapyanpinheiro.ce.gov.br, para conhecime9to e controle los interessados 
diretos e pelo povo em geral do início da sua vigênqta, bem como 
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Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

F O N T E S F U N Ç Õ E S 

Receitas correntes JLBU00 100 
Legis1ativa 

Impostos, taxas e contribu~ões ae me1nor lOUOO 100 A a mini st ra~ão 
cont ri bu1 ~oes m.000,00 Assistência socia1 
Receita Patrimonia1 ~uoo oo Previaência socia1 
Receita ae Servi~os m.000:00 sauae 
Transferências correntes )0.W.100,00 Eauca~ão 
outras Receitas correntes bl.í00,00 cu1tura 

urbanismo 
Receitas ae Capita1 UíU00,00 Habita~ão 

saneamento 
A1iena~ões ae Bens ií.000,00 Gestão Ambienta1 
Transferências oe Capita1 uiuoo,oo A~ricu1tura 

rnoustria 
Receitas correntes - intra b0.000,00 comerçio e servi~os 

Receita ae Servi~os - intra b0.000,00 
Energia 
Transporte 

Deou~ões oe Receita -). í4U00 100 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1~1s. . 

Deou~ões 00 FUNDEB -).í4U00 100 
Reserva oe Cont1ngenc1a 

Receitas correntes - retif. - Funoeb -).í4UOO,OO 

Transferências correntes - retif. - -Lí4UOO,OO 

Em R$ 1,00 
CONASP 

TOTAL GERAL 31.000.000,00 TOTAL GERAL 31.000.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

F O N T E S u s o s 

Receitas correntes JL.BO.l00 100 

Impostos 1 taxas e contribu~ões oe me1nor 700.000,00 
câmara Mu~icipa1 oep. Irapuan Pinneiro 
Sec oe A~ao Gover 1 ~sporte 1 JUV 1 Cu1 e T 

Contri bu1 ~oes m.000,00 Secretaria oe Aom1n1stracao e Financas 
Receita Patrimonia1 ~uoo oo Sec oe Assist. Socia1 Trab. e Empreenoeo 
Receita oe Servi~os w .ooo: 00 Secretaria oe Saúoe - FMS 
Transferências correntes JO.m.700 100 Secretaria oe Eoucacao Basica 
outras Receitas correntes óU00 100 Sec oe Obras, Servicos Pub1icos e Trans~ 

Receitas oe Capita1 
Sec oe Airicu1tura 1 Pec R Hio e Meio Am 

i.m.000,00 Servico utonomo oe Agua e Esgoto- Saae 
Secretaria ae Contro1aaoria e Ouviaoria 

A1ienacões oe Bens iuoo,oo Reserva oe Contingencia 
Transferências ae Capita1 i.m.000,00 

Receitas Correntes · intra ó0.000,00 

Receita oe Servi~os · intra ó0.000,00 

Deau~ões oe Receita· -U4U00 100 

Deau~ões ao FUNDEB -U4U00 100 

Receitas correntes - retif. · Funaeb -J.14UOO,OO 

Transferências Correntes · retif. · -U4UOO,OO 

Em R$ 1,00 
CONASP 

i.m.m,oo 
i.m.100,00 
1.110.000,00 
i. m.400,00 
1.m.m,00 
9.70ó.m,oo 
4.lóó.470,00 
i.m.000,00 

797.000,00 
W.000 100 
70.000,00 

TOTAL GERAL 31.000.000,00 TOTAL GERAL 31.000.000,00 



Governo Municipal ae Deputaao Irapuan Pinneiro 
consolidado 
Anexo 1, aa Lei nº mo, ae ll /0J/ó4. (Portaria SOF nº ~, ae 04/0l/m 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Adendo II 

Em Ri liQO 
CONASP 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D~SPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes Despesas correntes 
Impos\os 1 ~axas e contriou~óes ae m /íl0.000,00 Pessoal e encargos sociais 
contr1ou1~oes m.000,00 Outras aespesas correntes 
Receita Patrimonial ~~·ººº 00 SUPERAVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Receita ae Servi~os 141.000:00 
Transferências Correntes JO.m.l00,00 T O T A L 
outras Receitas Correntes óU00,00 

Receitas correntes · intra 
Receita ae Servi~os ó0.000,00 Despesas.ae capital 

Deau~óes ae Receita Investimentos 
De u~óes ao FUNDEB Inversões financeiras 

Receitas correntes · retif. · Funaeo Amortiza~ão aa aíviaa 
Transferências Correntes -J.í4UOO,OO SUPERAVIT 

T O T A L H.ó4UOO,OO T O T A L 

SUPERÁVIT DO OR~AMENTO CORRENTE Uóí.800,00 
R~ceitas ae Capital 

lí.000,00 Aliena~óes ae Bens 
Transferências ae Capital i.m.000,00 

T O T A L Ull.800,00 

R E S U M O 
RECEITAS CORRENTES...... l8.ó48.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL..... Uíl.000,00 

DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS DE CAPITAL .... . 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 

TOTAL................... H.000.000,00 TOTAL .................. . 

1un.m,oo 
10.rn.m,oo 

l.8óUOO,OO 

H.m.000,00 

J.m.m,oo 
ló.DOO 00 

rn.000:00 
l0.000,00 

Ull .800,00 

ló.l8U00,00 
4.141 .800,00 

l0.000,00 
n.000.000,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lüll 
Consolidado Adendo III 

Anexo l, aa Lei nº 4JlÜ, ae ll/ÜJ/o4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/01/~í) Em Ri 1, 00 
CONASP 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO 1 E 5 P E C I F I C A ~ Ã O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO FONTE CATEG, ECONÔMICA 

1.o.o.o.oo.o.o.oo.00.00 Receitas Correntes nrn.m,oo 
1. 1. o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Impostos, taxas e 

1. 1. 1. o' 00' o' o' 00' 00' 00 
contriou~óes ae me1noria 

óóU00,00 
100.000,00 

Impostos 
l.l.1.J.00.0.0.00.00.00 Imposto Renaa Prov. ae 

Qua1~uer Natureza HO. 000 100 
u.i.'. ou.o.ao. ao. oo Imposto soore a Renaa -

Retiao na Fonte H0.000,00 
1.1. 1. t ou. o. 00' 00' 00 Imposto soore a Renaa -

Retiao na Fonte - Traoa1no m.000,00 
1. 1. 1. J' º'' 1. 1. 00' 00' 00 Imposto soore a Renaa -

Retiao na Fonte - Traoa1no - 1001000000 BU00,00 
1111000000 óU00,00 
1moooooo íí.000,00 

1.1.1. J' ou' o' 00' 00.00 Imposto soore a Renaa Retiao 
na Fonte outros Renaimentos ~0.000,00 

l.l.l.J.OJ.4.1.00.00.00 Imposto soore a Renaa Retiao 
na Fonte outros Renaimentos - 1001000000 4UOO, 00 

111HOOOOO lU00,00 
llllílOOOOO lU00,00 

1.1.1.~.00.0.0.00.00.00 Impostos Específicos ae 
Estaaos/DF MunicíP,ios m.000,00 

1.1.1.~.01.0.0.00.00.00 Impostos soore o Patrimônio 
para Estaaos/DF/MunicíP.ios lOU00,00 

1. 1. 1. ~' 01. 1. o' 00' 00' 00 Imposto soore a ProP,rieaaije 
Preaia1 e Territorial uroana 100.000,00 

1.1. u' 01.1.1.00' 00' 00 Imposto soore a Proprieaaae 
Preaial e Territorial uroana 1001000000 4í.Q)Q,00 

1111000000 ll.lí0,00 
m1000000 lU00,00 

1. 1. 1. ~' 01. 1. l. 00 '00' 00 Imposto soore a Pro~rieaaae 
Prefü 1 e Terr1tom 1 uroana 1001000000 i.m,oo 

1111000000 m,oo 
llllílOOOOO óó0,00 

l.l.l.~.01.l.J.00.00.00 Imposto soore a Proprieaaae 
Preaial e Territorial uroana 1001000000 uoo, 00 

1111000000 U00,00 
1moooooo U00,00 

1.1.1. ~. 01.1. 4. 00. 00. 00 Imposto soore a Pro~rieaaae 
Prefül e Territorial Uroana 1001000000 1.0ó0,00 

1111000000 í00,00 
1moooooo 440,00 

1. 1. 1. ~' 01. 4' o' 00' 00' 00 !~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens !moveis e D1re1tos U00,00 

1. 1. 1. ~' 01. 4' 1. 00' 00' 00 !~posto Trans~is~ão Inter. 
vivos Bens Imovm e Direitos 1001000000 Uí0,00 

1111000000 i.m,oo 
m1000000 1.100100 

- continua -



- continuação - · · 
111 8 01 4 i 00.~0.00 Imposto Trans~1s~ao Inter. 
· · · · · · · vivos Bens Imove1s e D1re1tos 

111 8 01 4 ) 00.00.00 Imposto Trans~ís~ão Inter. 
· · · · · · · vivos Bens Imoms e 01 re1tos 

111 8 01 4 4 00.00.00 Imposto Trans~is~ão Inter. 
· · · · · · · vivos Bens Imove1s e D1re1tos 

1 l 8 oi 0 0 00 00 00 Impostos sf Proou~ão, , 
1. · ' ' ' ' ' ' . Circula~ao oe Mercaaoms e 
1 l l 8 oi ) 0 00 00.00 Imposto so~re Serv1~os Oe 

1001000000 
1111000000 
m1000000 

1001000000 
1111000000 
m1000000 

1001000000 
1111000000 
lmoooooo 

· · · · · · · · Qua1~u~r Natureza 
1l1 8 oi ) 1.00.00.00 Imposto so~re Serv1~os.oe. 1 1001000000 
, , . . . . Qua1~uer Natureza - Pr1nc1pa 1111000000 

lmoooooo 
l.l.l.8.0i.).i.00.00.00 Imposto so~re Servi~os oe 1001000000 

Qua1~uer Natureza - Multa e 
1111000000 
lmoooooo 

l.l.l.8.0i.).).00.00.00 Imposto
1 

so~re stervi~os ~~vioa 1001000000 
Qua ~uer Na ureza -

1111000000 
1moooooo 

1 1 1 o 01 ' 4 00.00.00 Imposto so~re Servi~os oe 1001000000 ... o. LJ. • Qualnuer Natureza -
~ 1111000000 

ll.ll·~·nn·nuu~ g~~~ -Específicas oe. , . 
. ·'· · · · · Estaaos DF e Mun1c1p1os 

11 , 8 010 0 00 00 00 Taxas oe Inspe~ão,,Con1trole.e 
· ·" · · · · · · Fisca 1za~ao 

11 , 8 01 1 0 00 00.00 Taxa oe FÍ~c~1iza~ão oe, , , 
· ·" · · · · · v1~11anm san1tam 

1 00 00 00 Taxa oe Fisca1iza~ão ~e .. 1.U.8.01.1. · · · ví~í1âncía sanltam -
, 00 00 00 Taxa oe Fisca1í4a~ã9 oe 

1.1.U.Ol.L. · · ví~í1ância sanltma - Multa 
O 00 00 00 Taxas oe Inspe~ão, Contro1e e l.l.i.8.01.9. · · · Físca1iza~ão - outras 
1 00 00 00 Taxas oe Inspe~ã~, Controle e l.l.i.8.01.9. · · · Físca1iza~ao - outras -

1. u. Ul. 9. 1.0UO. 00 

1. 1. i. 8. 01. 9 .1. 99' 00' 00 

Taxas oe Licenciamento 
p/Func. oe Esa~. Cqm~rc. 

Outras Taxas pelo ExerClC]O, 
ao Pooer oe Po11c1a 

m1000000 

1001000000 

1001000000 

1001000000 

1001000000 

m,oo 
m,oo 
m,oo 

l.Ob0,00 
í00,00 
440,00 

m,oo 
m,oo 
m,oo 

nuoo,oo 
rn.000,00 

lOo.000,00 
íU00,00 
44.000,00 

U90, 00 
m,oo 
000,00 

uoo 100 
U00,00 
U00,00 

m,oo 
m,oo 
m,oo 

H.000,00 

H .000,00 

H .000,00 

U00,00 

1.0001 00 

1.000100 

H.000,00 

)í.000,00 

lí.000,00 

io.000,00 
continua -



- continuafião -
l.U.UU.UO. 0.00 Contribui~óes m.000,00 
l.l.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribui~ão para o custeio 

1. i '4' o' 00' 1. o' 00' 00' 00 
ao Servilo ae Ilumina~ào m.000,00 

Contribui~ão usteio ao 

1. i '4'o'00'1. 1. 00' 00' 00 
Servi~o ae Ilumina~ão Pública m.000,00 
Contr1bui~ão Custeio ao 
Servjfo oe I1umi~afão Pública mooooooo m.000,00 

l,j,0,0.00.0.0.00.00.00 Rece1 a Patmonia ~U00 1 00 l,j,l,0.00.0.0.00.00.00 Explora~ão ao Patrimônio 
Imobiliirio ao Estaco 1.0001 00 

1. j '1. o' 01. o' o' 00' 00' 00 Alu~ueis 1 Arrenaamentos 
Foros, Lauoêmios 1 Tarifas ae 1.000100 

1. j '1. o' 01. i 'o' 00' 00' 00 Foros, Lauaêmios e Tarifas Oe 
ocupa~ão 1.000100 

l,j,l,0.01.l.1.00.00.00 Foros, Lauaêmios e Tarifas ae 
oc~~~~ã~ - Principal 1001000000 1.000100 

1. j' i 'o' 00' o' o' 00' 00' 00 valores Mob1 imos ~U00 1 00 
1. j' i '1. 00' o' o' 00' 00' 00 Juros e corre~óes Monetirias ~U00 1 00 
1. j 'i '1. 00' 1. o' 00' 00' 00 Remunera~ão ae Depósitos, . 

Banem os ~U00 1 00 
l,j,l,l.00.1.1.00.00.00 Remunera~ão ~e.Depósit~s . 

Bancar1os - Pr1nc1pal ~U00,00 
l,j,l,l.00.1.1.10.00.00 Remunera~ão ae Depósitos ae 

Recursos vinculaoos - ~U00,00 
1. j 'i' 1. 00' 1. 1. 10' 10' 00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -

Royalties - Principal U00100 
1. j. i. 1. oo. 1. 1. 10. 10. ~o Rem. Dep. Bane. Rec. 

vinc.-Royal outros - llj0000000 U00100 
1. j' i '1. 00' 1. 1. 10' 11. 00 Rem. Dep. Bane. Rec. 

vinc.-FUNDEB - Principal 1111000000 10.100,00 
llBOOOOOO 4.100100 

1. u '1.00' 1.1. 10.10' 00 Rem. Oep. Bane. Rec. Vinc. -
sus : Principal lU00,00 

u .i. 1.00. u. 10. iuo Rem.Dep.Banc.Rec.V1nc. -sus -
Bloco oe Custe1o 1114000000 ll.000 100 

1. u' 1.00' 1.1.10' i uo Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -
FNDE : Principal U00,00 

1. j 'i' 1. 00' 1. 1. 10' i). 01 Rem.Dep.Banc.Rec.V1nc. - FNDE 
salario Eaucacao : Principal mooooooo 1.000100 

1. j' i '1. 00' 1. 1. 10' i), Oj Rem.Dep.Banc.Rec.v1nc. - FNDE 
PNAE : Principal 11mooooo 1.000100 

1. j 'i' 1. 00' 1. 1. 10' i), 04 Rem.oep.Banc.Rec.v1nc. - FNDE 
PNATE - Prjncipal 11mooooo 1.0001 00 

1. j' i' 1. 00' 1. 1. 10' j0' 00 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. -
FNAS - Prjncipal U00,00 

i. u. 1.00. u. 10. jO. ~o Rem. oep. Bane. Rec. vinc. -
Outras Transf. FNAS - BllOOOOOO U00100 

1. U. 1.00. 1.1.lOJI. 00 Rem. oep. Bane. Rec vinc. -
Convênios - Principal j),000,00 

1. j 'i '1. 00' 1. 1. 10' j 1. 10 Rem. oep. Bane. Rec Vlnc. -
conv. - Eauca~ão - Prjncipal 1rnooooo1 l.000, 00 

1. U. 1.00. 1.1.H. j\. ~O Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -
Conv. - outros - Prjncipal 1110000000 j0,000,00 

1. j' i' 1. 00' 1. 1. 10' 1j'00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -
CIDE - Principal HlOOOOOOO 1.000,00 

- continua -



- continua~ão -
1.U.1.00.1.1.10. í.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc -

FEAS - Prjncipa1 rnoooooo1 1.0001 00 
l,j,i,l.00.1.1.10.90.00 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -

1. j. i. 1. 00. 1. 1. 10. 90. 10 
Outros oest. - Prjncipa1 U00,00 

Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -
Out. oest eou. - Prjncipal 1111000000 1.0001 00 

1.l.i.1.00.1.1.10.90.iO Rem. DeP.. Bane. Rec Vinc. -
out. ~est saúoe - Prjncipa1 m1000000 uoo 100 

1. j. i. 1. 00. 1. 1. 10. 90. íO Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -
outros Dest. com - rnooooooo L.000,00 

1. j. i. 1. 00. 1. 1. 10. 90. 90 Rem. Dep. Bane. Rec vinc. -
Out. oestina~ões - Principa1 1090000000 U00,00 

u .L '1.00. 1.1.10' 00' 00 Rem. oe Dep.Banc.oe Recur. 
Não vinculaoos - Principal 1001000000 í.000,00 

1.ó.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita oe Servi~os m .000,00 
1. o' 1. o' 00' o' o' 00' 00' 00 servi~os Aoministr~tjvos e . 

Comerciais Gerais HU00,00 
u' 1. o' 01.0' o' 00' 00' 00 servi~os Aoministr~tjvos e . 

comerciais Gerais /40.000,00 
1.0.1.0.01.1.0.00.00.00 servi~os Aoministr~tjvos e . 

comerciais Gerais HUOO, 00 
l.o.l.O.Ol.1.l.00.00.00 servi~os Aoministrativos e 

Comerciais Gerais - Principa1 1001000000 10.000 00 
1090000000 100.000:00 

1. o. 1. O. 01. 1. i. 00. 00. 00 Servi~os Aoministrativos e 
Comerciais Gerais - Multa e 1001000000 1.000,00 

1090000000 H.000,00 
1.0.9.o.oo.o.o.oo.oo.oo outros servj~os 1.000,00 
1.o.9.0.99.0.0.00.00.00 outros ServHOS 1.000100 
1.o.9.0.99.1.0.00.00.00 Outros Servi~os 1.0001 ºº 1.o.9.0.99.1.1.00.00.00 outros s~rvj~os - Principa1 1001000000 1.000100 
1. 1. o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Transferenc1as correntes H.m. 100,00 
1.1.1.o.oo.o.o.00.00.00 Transferências oa União e oe 

suas Entioaoes 11.HU00,00 
l. l .1.UU.0.00.00.00 Transferências oa união -

1.1.1.~.01.0.0.00.00.00 
Específl ca E/M 11.m.100,00 

Participa~ão na Receita oa .. 
uni ao 11.m.000,00 

1.1. 1. ~' 01.1. o' 00' ouo cota-Parte oo FPM - cota 
Mensa 1 10.í00.000,00 

1.1.1.~.01.i.1.00.00.00 Cota-Parte ao FPM - Cota 
Mensal - Principal 1001000000 1.101.000,00 

1111000000 m.000,00 
11mooooo 1.4/0.000,00 
llBOOOOOO m.000,00 
m1000000 UlU00,00 

1.1.1. UU.UU0.00 cota-Parte oo FPM 1% cota 
oezemoro 440.000,00 

1. /, 1. 8' 01. j' 1. 00' 00' 00 cota-Parte oo FPM 1% cota 
oezemoro - Principal 1001000000 B0.000,00 

1111000000 110.000,00 
l. l .U.01.U.00.00.00 Cota- Parte ao FPM 1% Cota 

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 
l u 1no 

cota- Parte oo FPM 1% co a 
m. ooo, oo 

ju1no - Principa1 1001000000 m.m,oo 
1111000000 lOUí0,00 

- continua -



- continuafião -
U.l.UU.0.00. 0.00 Cota-Parte do Im~osto 

1. /, 1. ~' 01. í' 1. 00' 00' 00 
Pro~ri edade Terri to ri a 1 Rura 1 U00,00 
Cota-Parte do Im~osto 
Pro~riedade Terr1toria1 Rura1 1001000000 l.OoO, 00 

1111000000 100,00 
11mooooo m,oo 
llBOOOOOO m,oo 
m1000000 440,00 

1. 1. 1. ~.oi. o. o. oo. oo. oo Transf. da Com~ensa~áo 

1.l.l.~.Ot.).0.00.00.00 
Financ. Ex~ ora\ao de Rec. ll0.000,00 

Cota-Parte 

1. 1. 1. ~.oi.'. 1. oo. oo. oo 
Roya1ties-com~en.Produ\.Petro io.000,00 
Cota-Parte 
Roya1ties-Com~en.Produ\.Petro rnooooooo io.000,00 

1.1.1.~.oi.0.0.00.00.00 cota-Parte do Fundo Es~ecia1 
do Petro1eo · FEP 110.000,00 

1. 1. 1. ~.oi. o. 1. oo. oo. oo Cota-Parte do Fundo Es~ecia1 
do Petro1eo - FEP · Pr1ncipa1 rnooooooo 110.000,00 

1. l. 1. ~' 0)' o' o' 00' 00' 00 Transferência de Recursos ao 
sus -B1oco custeio i.m.000,00 

l.l.1.~.0J.1.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

1.l.1.~.0).l.1.00.00.00 
sus · Aten\ão Primária 

Transferência oe Recursos oo 
U00.000,00 

sus · Aten~ão Primária · 1H4000000 U00.000,00 
1.l.l.~.0).t.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

l.l.l.UU.1.00.00.00 
sus · Aten~áo Es~ecia1izaoa 

Transferência ae Recursos do 
m.000,00 

l. l .l. uu .1.10.00. 00 
s~s.- At~n~áo çs~ecia1izaaa -
Limite Financeiro da MAC 

m.000,00 

Am~u1atoria1 e Hos~ita1ar · 1H4000000 m.000,00 
1.l.1.~.0J.).0.00.00.00 Transferência oe Recursos ao 

l. l .l. U). U.00.00. 00 
SUS · Vigi1ância em Sauae 

Transferência oe Recursos ao 
~0.000,00 

SUS · Vigi1ância em Sauoe · 1H4000000 ~0.000,00 
l.l.U.OU.0.00.00.00 Transferência Recursos do 

SUS·Assistência Farmacêutica lUOO, 00 
1. /, 1. ~'o j' 4' 1. 00' 00' 00 Transferência Recursos do 

sus-Assistência Farmacêutica 1H4000000 lU00,00 
l. l .l. U). í.O. 00. 00.00 Transferência de Recursos do 

SUS · Gestão ao SUS 10.000,00 
1.1. 1. U). 1. 1.00. 00. 00 Transferência ae Recursos do 

sus · Gestão ao sus · 1H4000000 10.000,00 
l.l.l.~.0).~.0.00.00.00 Transf SUS·Outros Programas 

Financiados Funoo a Funoo )1.000,00 
1.1. 1. U). ~. 1.00. 00. 00 Transf sus-outros Programas 

Financiados Fundo a Funao - 1H4000000 )í.000,00 
1.1. 1. UI. O. O. 00. 00. 00 Transferência de Rec.Fundo 

Nac. ae Desenv. m.,oo,oo 
1.l.1.~.0l.1.0.00.00.00 Transferências oo 

l. l .l. Uí.1.1.00. 00. 00 
sa1ário-Eauca~áo 

Transferências do 
m.000,00 

sa1ário-Eauca~ão · Princi~a1 mooooooo m.000,00 
- continua -



- continuaffião -
l.7.l.UU.0.00. 0.00 Transfer. Direta 00 FNDE·PNAE iouoo,oo 
1. 7.1. Uí. U.00.00. 00 Transfer. Direta 00 FNDE·PNAE 

1. 7.1. ~ .Oí. U.01. 00.00 Transf, Direta ao 
- Principa1 LOl.l00,00 

FNDE·PNAE/Pre-Esco1a 11mooooo 19.000100 
1. 7. 1. ~. Oí. j. Ui. 00.00 Transf. Direta ao 

FNDHNAE/Crecne m ioooooo V.000,00 
1.7.1.~.0l,j,l.QUO.OO Transf. D1reta ao 

FNDE·PNAE/Funaamenta1 11mooooo 141.000,00 
1.7.1.~.0l,j,l,04.00.00 Transf. Direta ao 

FNDHNAE/EJA 11mooooo U00,00 
1.7.l.~.Ol.j,l,01.00.00 Transf. Direta ao 

FNDE·PNAE/AEE 11mooooo uoo 00 
l.7.1.~.01.4.0.00.00.00 Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE rn.000:00 
1.7.1.~.01.4.1.00.00.00 Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE. 

Pri nci pa 1 11mooooo 11í.000100 
1. 7 .1. UU.0.00.00. 00 outras Transf. Di r. Funa. 

1. 7.1. UI. U.00. 00.00 
Nacio. Desenvo1 Eauca~ào-FNDE 
outras Transf. Di r. Funa. 

iuoo,oo 

Nacio. Desenvo1 Eouca~ào·FNDE lll4000000 n.000,00 
1. 7, 1. ~. Oó. O. O. 00. 00, 00 Transferência Fin ICM · 

l.7.l.~.Oó.1.0.00.00.00 
Desonera~ào · Lc. Nº ~//~ó 

Transferência Financeira 
lU00,00 

1. 7 .1. ~, Oó, 1. 1. 00. 00. 00 
ICMS-Desonera~ào-Lc. Nº ~7/~ó 
Transferência Financeira 

14.000,00 

ICMS-Desonera~ào-Lc. Nº ~7/~ó 1001000000 7.m,oo 
1111000000 700,00 
1111000000 Uó0,00 
llBOOOOOO ~40,00 
1111000000 U~0,00 

1.1.1.~.o~.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ae 

1. 7 .1. ~.o~. 1. o. oo. oo. oo 
comp1ementa~ào aa união ao 

Transferências ae 
U00.000,00 

1. 7'1. uu. 1.00' 00. 00 
Comp1ementa~ào aa união ao 

Transferências ae 
U00.000,00 

Comp1ementa~ào aa união ao 1114000000 1.400.0001 00 
1111000000 ó00.000,00 

1.7.1.~.ll.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao 
FNAS rn.1ouo 

l.7.1.~.ll.1.0.00.00.00 Transferências ae Recursos oo 
FNAS m.100,00 

1. 7.1.~'11.1.1. 00' 00. 00 Transferências ae Recursos ao 

1.7.1.~.ll.1.1.10.00.00 
FNAS . Principa1 rn.ioo,oo 

Prote~ào soei a 1 Básica -
Principa1 m.000,00 

1. 7. 1. UU.1.10. OI .00 Transf. oe Recursos oo FNAS · 
SCFV . Pri nci pa 1 BllOOOOOO ioo.000,00 

1.7.1.~.ll.1.1.10.10.00 Transf. oe Recursos oo FNAS · 
PBF/CRAS Principa1 BllOOOOOO /l.000,00 

1.1. 1. ~ .1i. 1.1. io. oo. oo Gestão ao SUAS · Principa1 71.000,00 
l.7.1.~.ll.1.1.10.10.00 Transf. oe Recursos oo 

FNAS·IGD·BF/Cao. Unico BllOOOOOO 71.000,00 
1. 7. 1. uu. uo. 00.00 Prote~áo Socia1 Especia1 oe 

Méoia comp1exioaoe - rn.000,00 
1. 7'1. ~'li. 1. 1. j0. i 1' 00 Transf, oe Recursos oo FNAS · 

Pro~. Primeira Infancia · BllOOOOOO rn.000,00 
- continua -



- continuafião -
1.7.1.~.li.1.1.~0. 0.00 Outras Transferências ao FNAS 

1.7.i.0.00.0.0.00.00.00 
- Princ1pa1 

Transferências aos Estaaos e 
lHlOOOOOO óU00,00 

ao Distrito Feoera1 e suas 1.m.ioo,00 
1.7.i.~.00.0.0.00.00.00 Transferências aos Estaoos -

1. 7. i. ~' 01. o' o' 00' 00' 00 
Especifica E/DF/M 7.4%.LOO,OO 

Participa~ão na Receita ~os 
Estaoos U40.000,00 

l.7.i.~.01.1.0.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS U00.000,00 
l. 7. u. 01.1.1.00. 00. 00 Cota-Parte ao ICMS -

Pri nci pa 1 1001000000 U04.000,00 
1111000000 H0.000,00 
11mooooo m.000,00 
llllOOOOOO 40U00,00 
m1000000 1.4%.000,00 

1. 7. i. ~' 01. i. o' 00' 00' 00 Cota-Parte ao IPVA 400.000,00 
1. 7. i. ~' 01. i. 1. 00' 00' 00 Cota-Parte ao IPVA -

Principa1 1001000000 m.000,00 
1111000000 io.000,00 
111LOOOOOO )ó.000,00 
llBOOOOOO H.000,00 
mmoooo ~U00,00 

1.7.i.~.01.J.0.00.00.00 Cota-Parte ao IPI -

l. 7.l. Ul. J. 1.00. 00. 00 Cota-Parte ao IPI -
Muni ci pi os l í.0001 00 

Municípios - Principa1 1001000000 ll.m,oo 
1111000000 i.m,oo 
llllOOOOOO U00,00 
llBOOOOOO U00,00 
m1000000 uoo 100 

1. 7. i. ~. 01. 4. O. 00. 00. 00 cota-Parte contrioui~ão 
Intervenfão Domínio conômico lí.000100 

1. 7. i. ~. 01. 4. 1. 00. 00. 00 Cota-Par e contrioui~ão 
Interven~ão Domínio conômico HlOOOOOOO lí.000,00 

1. 7. i. ~. OJ. O. O. 00. 00. 00 Trans. ae Recursos ao Estaco 
p/ Prog.saúae-ReR.Funao/Funao iuoo, oo 

1.7.i.~.Oj,l,0.00.00.00 Trans. Recursos ao Esta~o p/ 
Prog.saúae-ReR.Funao/Funôo iuoo,oo 

l.7.i.~.OJ.1.1.00.00.00 Trans. Recursos ao Estaôo p/ 
Prog.saúae-Rep.Funao/Funoo - mooooooi iuoo,oo 

l.7.i.~.07.0.0.00.00.00 Transferências ae Estaoos 
oestinaaas à Assistência 10.000,00 

1.7.l.~.07.1.0.00.00.00 Transferências Estaoos 
aestinaoas à Assistência 10.000,00 

1.7.i.~.07.1.1.00.00.00 Transferências Estaoos 
oestinaoas à Assistência moooooo1 10.000,00 

1.U.~.10.0.0.00.00.00 Transferências oe 

1.7.i.~.10.i.0.00.00.00 
convênios-Estaoos/Díst.Feoera 
Transf. convênio ôos Estaôos 

m.000,00 

1. U. UO.l. 1.00. 00. 00 
Dest. a Programas Eouca~ào 

Transf. convêm ôos Estaoos 
m.000,00 

Dest. a Programas Eôuca~ào - 11mooooi nuoo, oo 
- continua -



- continuaffião -
U.LUU.UO. UO outras Transferências do 

Estafos 10.000,00 
1. 1. i '~' 99' 1. o' 00' 00' 00 outras Transferências dos 

Estados 10.000,00 
1. 1. i' ~' 99' 1. 1. 00' 00' 00 outras Transferências dos 

Estados 10.000,00 
l./.l.~.99.1.1.90.00.00 outras transferências dos 

Estados · Principa1 rnooooooo 10.000,00 
1. 1. 4' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Transferências de 

1. 1. 4' ~' 00' o' o' 00' 00' 00 
Institui~ões Privadas 

Transferências de 
10.000,00 

1./.4.~.0l.0.0.00.00.00 
Institui~ões Privadas · 

Transferência e Convênios de 
10.000,00 

l./.4.~.01.9.0.00.00.00 
Institui~ões.Prjvadas para 

outras Transferencias 
10.000,00 

1. 1. 4' ~' 01. 9' 1. 00' 00' 00 
Convênios Institui~ões 

outras Transferências 
10.000,00 

l./.4.~.01.9.1.90.00.00 
convênios rnstitui~ões 10.000,00 

convênios de Institui~ões 
Privadas - outros · Principa1 moooooo1 10.000,00 

1.1.í.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de outras 

l./.í.~.00.0.0.00.00.00 
rnstitui~ões Púo1icas 

Transferências de outras 
U00.000,00 

1. 1. í' ~' 01. o' o' 00' 00' 00 
rnstitui~ões Púo1icas -

Transf .Recur.do Fundo de 
U00.000,00 

1.l.í.~.01.1.0.00.00.00 
Man.Desenv. da Educa~ão 

Transferências de Recursos do 
U00.000,00 

FUNDEB U00.000,00 
1. l. í '~' 01. 1. 1. 00' 00' 00 Transferências de Recursos do 

FUNDES . Principa1 mmoooo j, ll0.000,00 
llBOOOOOO i.m.000,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas correntes ól.100,00 
1. 9' 1. o' 00' o' o' 00' 00' 00 Mu1tas Administrativas

0 
... 

Contratuais e Ju iciais 1.000100 
l.9.l.O.Ol.0.0.00.00.00 Mu1tas Previstas em 

1.9.1.0.0l.1.0.00.00.00 
Le~js1a~ão Específica 

Mu1tas Previstas em 
1. 000, 00 

l.9.l.0.01.1.1.00.00.00 
Le~js1a~ào Específica 

Mu1tas Previstas em 
1.000 1 00 

.Le~js1a~ào E~pe~ífica · 1001000000 1.000100 
1. 9' i 'o' 00' o' o' 00' 00' 00 Inden1za~oes, Restitui~oes e 

Ressarmentos H.í00,00 
1.9.l.l.00.0.0.00.00.00 Restitui~õe~ .. U00,00 
1. 9' i' i' 99' o' o' 00' 00' 00 outras Rest1tu1~ges U00,00 
1.9.l.l.99.1.0.00.00.00 Outras Rest1tu1~ges U00,00 
1. 9J .i '99' 1.1.00' 00' 00 Outras Rest1tu1~oes -

Pri nci pa 1 nmooooo U00,00 
1. 9' i' ~ '00' o' o' 00' 00' 00 Indeniza~qes, Restitui~õ~s.e 

Ressarc1mentos - Es~ec1f1ca 40.100,00 
1. 9J' ~' 01.0' o' 00' 00' 00 Indeniza~ões- Específicas 

para Estados/DF/Municípios 1.000 1 00 
l.9.l.~.Ol.1.0.00.00.00 Indeniza~ões- Específicas 

1.9.l.~.01.1.1.00.00.00 
para stados/DF/Municípios 1. 000, 00 

Indeniza~ões- Es~ecíficas 
para Es ados/DF/Municípios - 1001000000 1.000100 

- continua -



- continuafião -
u.u.oi.o.uo. o.no Restitui~ões- Específicas 

1. 9. i. ~.oi. 9. o. oo. oo. oo 
para staoos/DF/Municípios B.100,00 

Outras 

l.U. ui. U.00. 00.00 
Restitui\ões-Específicas 

Outras 
B.100,00 

.Restitvi\ões-Específicas 1001000000 B.100,00 
l.9.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Receitas correntes lU00,00 
1. 9. 9. o. 99. o. o. 00. 00. 00 outras Receitas lUOO, 00 
l.9.9.0.99.1.0.00.00.00 outras Receitas - Primárias U00,00 
1.9.9.0.99.l.l.00.00.00 Outras Receitas - Primárias -

. .Principa1 1001000000 U00,00 
1. 9' 9' o' 99' i 'o' 00' 00' 00 outras Receitas - Financeiras 10.000,00 
1. 9' 9' o' 99' i' 1. 00' 00' 00 outras Receitas - Financeiras 

- Principa1 1001000000 10.000,00 
i' o' o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Receitas oe Capita1 i. m. ooo, oo 
i.i.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo A1iena\Ões oe Bens B.000,00 
i 'i '1. o' 00' o' o' 00' 00' 00 A1iena\ãO Oe Bens Móveis iuoo,oo 
i 'i '1.), 00' o' o' 00' 00' 00 A1iena\ãO Oe Bens Móveis e 

smventes iuoo,oo 
i.i.1.).00.1.0.00.00.00 A1iena\ãO oe Bens Móveis e 

sementes iuoo,oo 
i 'i' 1.), 00' 1. 1. 00' 00' 00 A1iena\ãO oe Bens Móveis e 

i 'i '1.), 00' 1. 1. 10' 00' 00 
semoventes - Principa1 iuoo,oo 

A1iena\ãO oe Bens Móveis -
Principa1 lBOOOOOOO iuoo,oo 

i '4 'o' o' 00' o' o' 00' 00' 00 Transferências oe Capita1 i.m.000,00 
i.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências aa União e oe 

suas Entioaoes 1.9/l .000,00 
i '4'1. ~' 00' o' o' 00' 00' 00 Transferências oa união 1.911. 000100 
i '4' 1. ~' 04' o' o' 00' 00' 00 Transferências oo Sistema 

único ae Sauoe - SUS - B1oco 100.000,00 
i' 4' 1. ~' 04' 1. o' 00' 00' 00 Transferência oe Recursos oo 

i '4' 1. ~' 04' 1. 1. 00' 00' 00 
sus - Aten\ão Primária 

Transferência oe Recursos ao 
100.000,00 

sus - Aten\ão Primária - 1H4000000 lOU00,00 
u. 1. ~. 10. o. o. 00. 00. 00 Transferência oe Convênios oa 

União e oe suas Entioaoes i.m.000,00 
i.4.l.~.10.1.0.00.00.00 Transferências Convênio oa 

União Sistema único oe Sauoe m .000,00 
i.4.1.~.H.1.1.00.00.00 Transferências convênio oa 

União Sistema único oe Sauoe moooooo1 m.000,00 
i '4' 1. ~' 10' i 'o' 00' 00' 00 Transferência Convênio união 

i '4'1. ~' 10' i' 1. 00' 00' 00 
oestinªºª~ Pro~.~e.Eouc~~ão 

Transferencia Convenio Uniao 
L00.000,00 

oestinaoas Pro~.oe Eouca\ão - lWOOOOOl L00.000,00 
i.4.l.~.10.9.0.00.00.00 Outras Transferências oe 

Convênio oa união l.40íl.OOO,OO 
i '4' 1. ~' 10' 9' 1. 00' 00' 00 Outras Transferências oe 

Convênio oa união - Principa1 1110000000 1.400' 0001 00 
- continua -



- continuaffião -
i.4.U.OU.UO. 0.00 Transferências Estaoos e oo 

Distrito Feoeral e oe suas m.000,00 
l. 4' i '~' 00' o' o' 00' 00' 00 Transferências Estaoos 

Distrito Feoeral, e ~e suas m.000,00 
i '4' i '~' 10' o' o' 00' 00' 00 Transferências Convênio 

i '4' i '~' 10' 1. o' 00' 00' 00 
Estaoos,Distr.Feoer.suas 

Transferências Convênio 
m.000,00 

i '4' i' ~' 10' 1. 1. 00' 00' 00 
Estaoos para sus 

Transferências convênio 
lí0.000,00 

Estaoos para sus - Principa1 mooooooi lí0.000,00 
i '4' i' ~' 10' ~'o' 00' 00' 00 Outras Transferências oe 

convênio oos Estaoos i00.000,00 
i.4.i.~.10.~.l.00.00.00 Outras Transferências oe 

convênio aos Estaoos - rnooooooo i00.000,00 
l.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes ó0.000,00 
/.ó.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita oe Serviios ó0.000,00 
/.ó.l.0.00.0.0.00.00.00 Servi~os Aominis r~tjvos e . 

Comerciais Gerais ó0.000,00 
l.ó.1.0.01.0.0.00.00.00 servi~os Aoministr~tjvos e . 

Comerciais Gerais ó0.000,00 
l.ó.1.0.01.1.0.00.00.00 servi~os Aoministr~tjvos e . 

comerciais Gerais ó O. OOUO 
/.ó.1.0.0l.l.l.00.00.00 Servi~os Aoministrativos e 

comerciais Gerais - Principal mooooooo ó0.000,00 
m.o.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo Deou~óes oe Receita -).í4U00100 
~í0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deou~óes 00 FUNDEB -).í4U00100 
~íl.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes -).í4U00 100 
9íl.l.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes -).í4U00100 
9íl./.l.0.00.0.0.00.00.00 Transferências oa União e oe 

suas Entioaoes -UOU00100 
m. 1. i. uo. o. o. oo. oo. oo Transferências oa união -

9íl.l.1.~.0l.0.0.00.00.00 
Específica E/M -UOU00 100 

Participa~ão na Receita oa .. 
uni ao -1.100' 400100 

m. 1. i. uu. o. oo. oo. oo Cota-Parte oo FPM - cota 
Mensal -U00.000100 

~íl./.l.~.01.i.l.00.00.00 Cota-Parte oo FPM - cota 
Mensal - Principal 11mooooo -1.4/0.000,00 

llBOOOOOO -m.000,00 
m. l. 1. Ul. í. O. 00. 00, 00 Cota-Parte oo Imposto 

m. 1. i. ~.oi. 1. 1.00. oo.oo 
Proprieoaoe Territorial Rural -400,00 
Cota-Parte oo Imposto 
Proprieoaoe Terrltorial Rural 11mooooo -m,oo 

llBOOOOOO -m,oo 
9íl.l.l.~.Oó.0.0.00.00.00 Transferência Fin ICMS -

m. l. 1. Uó. 1.0. 00. 00.00 
oesonera~ão - lc. Nº ~//9ó 

Transferência Financeira 
-U00100 

m. l. U. Oó. 1.1.00. 00. 00 
ICMS-Desonera~ào-lc. Nº ~//9ó 
Transferência Financeira 

-U00 100 

ICMS-Desonera~ão-lc. Nº ~//9ó 11mooooo -1.%0,00 
llBOOOOOO -m,oo 

- continua -



- continuafião -
m.1.u.ou.0.00. o.oo Transferências aos Estacas e 

ao Distrito Feaera1 e suas -1.441.000,00 
m.1.i.~.00.0.0.00.00.00 Transferências aos Estacas -

Especifica E/DF/M -1.W.000,00 
m, 1 J, Ul. O, O, 00. 00. 00 Participa~áo na Receita ~os 

Estacas -1.441.000,00 
~)l.l.i.~.Ol.l.0.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS -1.lb0.000,00 
~)l,/.i.~.01.1.1.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS -

Principa1 umooooo -m.000,00 
llBOOOOOO -40UOO, 00 

~)l.l.i.~.01.i.0.00.00.00 Cota-Parte ao IPVA -~0.000,00 
~)l.l.i.~.01.i.1.00.00.00 Cota-Parte ao IPVA -

Principa1 umooooo -)ó.000,00 
llBOOOOOO -iuoo,oo 

m. 1 J .Ul. U.00.00.00 Cota-Parte ao IPI -

~)l.l.i.~.Ol.l.1.00.00.00 Cota-Parte ao IPI -
Municipios -U00,00 

Municipios - Principa1 umooooo -U00,00 
llBOOOOOO -l.í00,00 

TOTAL DA RECEITA H.000.000,00 



Governo Municipal oe Deputaoo Irapuan Pinneiro 
Câmara Municipa1 oe Deputaoo Irapuan Pinneiro 
Anexo Ó1 oa Lei nº 4Jlíl 1 oe 17/0J/ó~. (Portaria SOF nº ~ 1 oe 04/0l/~í) 
tm R~ liQO 

ÓRGÃO ................ : 01 câmara Municipal Dep. Irapuan Pinneiro 
UNIDADt OR~AMtNTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal 

CÓDIGO 1 t S P t C I F I C A ~ Ã O 

01 
01 on 
01 OH 0001 
01 OJl 0001 1.001 

01 OJl 0001 1.001 

01 OJl 0001 1.001 

Le~is1ativa 
A~ao Legislativa 
Desenvolvimento aas A~Ões Le~islativas 
construção 1 Ampliacão e Me1norias oa 
Infraestrutura ao Legislativo Municipa1 

construção, Ampliacão e Melnorias aa 
Infraestrutura ao Le~islativo 
Municipal. 

Desenvolvimento e Manuten~ão aas Ativiaa 
aes ao Le~islativo 

Desenvolvimento e Manuten~ào oas Ativioaaes 
ao Le~islativo 

Manuten~ào ae Convênios com Institui~ões 
Públicas e Privaaas 

Manuten~ão ae Convênios com Institui~ões 
Públicas e Privaaas 

PRomos 

í0.000100 
í0.000,00 
í0.000,00 

í0.000,00 

OR~AMtNTO PROGRAMA PARA lOll 
or~amento Fisca1 - Aoenoo v 

ATIVIDADtS 

UOU00100 
UOU00100 
UOU00100 

CONASP 

PROGRAMA 
Dt TRABALHO 

TOTAL 

1. m .LOO 100 i.m.m,oo 
UíU00,00 

íO. OODiQO 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro OR\AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
câmara Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo L, aa Lei nº mo, ae 17/0)/64. (Portaria SOF nº ~, ae 04/0l/rn Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 câmara Mun1cipa1 Dep. Irapuan Pinneiro 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipa1 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

U.00.00.00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais m.ioo,oo 
).U0.00.00 Ap1icaiões aire as m.ioo,oo 
U.90.04.00 Contra ªião por tempo aeterminaao 1001000000 ló.000 00 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 1001000000 110.000:00 
U. 90.lUO o~riga~ões patronais 1001000000 m.ioo,oo 
U.00.00.00 outras aespesas correntes HU00,00 
U.)0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo í.000,00 
u. )0.41.00 contrioui~ões 1001000000 í.000 00 
J.J.90.00.00 Ap]i~a~ões ~iretas )0~.000:00 
).U0.14.00 Diams - cm 1 1001000000 lUOO, 00 
U.9o.JO.OO Materia1 ae consumo 1001000000 lU00,00 
U.90.Jó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 1001000000 )0.000 00 
U.90.H.OO outros serv. ae terc. pessoa juríaica 1001000000 m.000:00 
U.90.4UO ooriga~ões triout~rjas e contrioutivas 1001000000 10.000,00 
U.90.9UO Despesas ae exerc1c1os anteriores 1001000000 1.000,00 
U.91.00.00 Ap1. air. entre orgãos integr\ OQ Qr~am. 1.000,00 
U.9U9.00 Outros serv. ae terc. pessoa ]Ur1aica 1001000000 1.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 60.000,00 
4' uo' 00' 00 A~1ica~õ~s airetªs 60.000,00 
u. 90. n. oo o ras e insta1a~oes 1001000000 )0.000,00 
4.UO.)UO E~uipamentos e materia1 permanente 1001000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 

CONASP 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1. BUOO, 00 

60.000,00 

i. m. ioo, oo 



Governo ~unicipa] ae Deputaao Irapuan Pin~eiro 
Secretaria ae A\aO Gov Esp 1 JUV Cu1t e Turismo 
Anexo 61 aa Lei nº rníl, ae ll /0~/6t (Portaria SOF nº 81 ae 04/íllm) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO,,,,,,,, .. ,,,,,,: Ol Sec ae A\ãO Gover 1 Esporte, Juv, Cu1 e T 
UNIDADE ORÇAMCNTÁRIA.: Oiol Sec ae A\ãO Gover, Esporte, JUV 1 Cu1 e T 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ( Ã O 

04 Aaministra\ão 
04 m Aaministra\ão Geral 
04 m 0006 T~cnologia aa Infor~a\ão e c9m~njca\ào Estratégica 
04 1ii 0006 l.00j Diyulga\aO e Promo\aO ao Municipio e aas 

A\oes Governamentais 
Diyulga\ãO e Promo~ào ao Municipio e aas 
A~oes Governamentais 

04 lll 0006 l.004 A\Ões e coopera\ão Técnica e Finan.c/En 
tes Pú~licos e Privaaos 

A\Õe~ ae Coop~ra~ào Técnica e Finan.c/Entes 
Pu~licos e Priva os 

04 lll 0006 l.00) Gestão e Manut. aa Secretaria ae A\ão Go 
vernmntal 1Esporte 1Juvent. 1Cult.e Turis 

Gestão e Manut. aa Secretaria ae A\àO 
Gov~rnamenta 1, Esporte 1 Juvent,, cu 1 t.e 
Tum 

B cultura 
Bm Difusão cultural 
B m om Promo\ãO ao Acesso e Fomento à Cultura Local 
lj l9l 00l8 l.006 Apoio à Realiza\âO ao Carnaval fora ae É 

poca,Va~uejaaa e Festa ae Aniv.ao Munici 
Apoio à Realiza\ãO ao Carnaval fora ae 
Épo~a 1 Va~uejaaa e Festa ae Aniv.ao 
Muni ci 

n DesportQ e Lazer 
n 601 I m ga\aO . n 601 om Esporte ~ Lazer para Popu]a\ao 
i1 601 ooi9 1.ooi Con~tfU\aO ~e.Aautora ae Agua para O 

Estaaio Municipal 
Con~tfU\ãO ae Aautora ae Água para o Estáaio 

1l 81l 
MunlClpal ... 

Desporto comunitario 
n m om Esporte e Lazer para POP,ula\ão 
i1 81i ooi9 1.00) conclusão e manuten\ão ~o Estáaio Municipal 

i1 81i ooi9 1.004 
conclusão e manuten~ão ao Estáaio Municipal. 

Constru~ào e Reforma ae uaaras ae Espor 
tes na eae, Distritos e Localiaaaes 

ConstrU\áO e Reforma ae Quaaras ae 
Esportes na seae 1 Distritos e 
Loca 1 i aaaes 

i1 81i ooi9 i.001 Apoio ao Esporte em suas Diversas Moaali aaaes 
Apoio ao Esporte em suas Diversas Moaaliaaaes 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

m.000,00 
80.000,00 
80.000,00 

80.000,00 

m.000,00 
m.000,00 
m.000,00 

lOí.000, 00 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Or\amento Fisca1 - Aaenao v 

ATIVIDADES 

l.Hl.000,00 
l.HU00,00 
1. HUOO, 00 

101.000,00 

iuoo,oo 

1. Q)Q, 000, 00 

184.100,00 
184.100, 00 
18UOO,OO 

184.100,00 

198.000,00 
0,00 
0,00 

186.000,00 
186.000,00 

186.000100 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

l.HU00 100 
1. HUOO, 00 
1.18U00100 

101.000,00 

lí.000,00 

i. m. ooo, oo 

184.100,00 
18UOO,OO 
18UOO,OO 

184.lOO,OO 

m. ooo, oo 
80.000,00 
80.000,00 

80.000,00 

491.000100 
491.000100 
iouoo,oo 

lOí.000, 00 

m.000,00 

- continua -



- continuação -
il ~1) Lazer 
Ll ~1) 00)1 Es~orte e sauae 
i1 ~1) OO)l i.oo~ Projeto ~sta~ào Juyentuae 

Proieto Esta~ao Juventuae 

TOTAL 1 

0,00 
0,00 

m.000,001 

lUOO, 00 
lUOO 100 
lU00,00 

lU00,00 
lUOO, 00 
lU00,00 



Governo Mun1ci~a1 ae Deputaa~ Irapuan Pinnei ro 
Juv, cult e Turismo 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Secretaria de Açao Gov, Esp, 

Fiscal - Adendo III 
Anexo l, aa lei nº rno, ae ll /OJ/o4. (Portaria m nº ~' ae 04/0l/~í) 

Orçamento 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Ol Sec ae A~ão Gover, Esporte, lUV 1 Cu1 e T NATUREZA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: Oiol Sec ae A~ão Gover 1 Esporte, JUV, Cu1 e T DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.0UO Despesas correntes U4UOO,OO 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais m .000,00 
j,U0.00.00 Ap1icaiões aire as m.000,00 
U.90.0UO Contra ªião por tempo aeterminaao 1001000000 íí.000 00 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civ11 1001000000 m.000:00 
U.90.ll.OO ooriga~ões patron~i~ ' 1001000000 m.000,00 
U.90.9UO Despesas ae exercicios anteriores mloooooo i.000,00 
U.00.00.00 outras aespesas correntes m.m,oo 
J.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo u .000,00 
J.U0.41.00 Contrfüi ~ões 1001000000 u .000 00 
U.90.00.00 Ap]i~a~ôes ~iretas m.IOO:oo 
U.90.14.00 Dia rias - mi 1 1001000000 n.000,00 
J.UOJ0.00 Materia1 ae consumo 1001000000 09.000,00 
J.UO.H.00 Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 1001000000 lU00,00 
U.90.Jl.OO Materia1, oem ou serv: p/ aist. gr~qita 1001000000 io.000,00 
U.9UUO Outros serv. ae terceiros pessoa f1s1ca 1001000000 n.ooo oo 
J.UO.B.00 outros serv. ae terc. pessoa juriaica 1001000000 rn.000:00 

rnooooooo Jo.m,oo 
U.90.40.00 serv. tecno1o~ia informa~ão/comunic.- PJ 1001000000 1.000100 
U.90.41.00 ooriga~ôes tr1out~rjas e con~rioutivas 1001000000 1.0001 00 
J.UUUO Despesas ae exerc1c1os anteriores 1001000000 U00,00 
j,UO.B.00 Inaeniza~ões e restitui~ões 1001000000 ll.000,00 
U.91.00.00 Ap1. air. entre órgãos integr: OQ qr~am. í.000,00 
U.9U9.00 Outros serv. ae terc. pessoa Juriam 1001000000 í.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 40UOO,OO 
4.4.00.00.00 Investimentos 40UOO,OO 
4.4.90.00.00 A~1ica~õ~s airetªs 40U00,00 
4.4.90.íl.OO o ras e instala~oes 1001000000 H.000 00 

lílOOOOOOO m.000:00 
4.4.90.íUO E~uipamentos e materia1 permanente 1001000000 H.000100 

TOTAL DA DESPESA 1 1.949.í00,00 



Governo Mun1c1pa1 de Deputado Irapuan P1nne1ro 
Fundo Mun1c1pal de cu1tura 
Anexo ó1 da Le1 nº 4m1 de li /íl)/ó4. (Portar1a SOF nº ~ 1 de 04/01/~I) 
Em Ri UO 
ÓRGÃO ................ : 01 Sec de A~ão Gover1 Esporte! Juv 1 cu1 e T 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Fundo Munic1pa1 ae Cultura 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

B cu1tura um Difusão cu1tura1 
um om Promo~ão do Acesso e Fomento à Cu1tura loca1 
ll l9l 001~ 1.009 Manuten~ão das At1v1dades do Fundo 

Mun1c1pa1 de cu1tura 
Manuten~ão das At1v1dades do Fundo Mun1c1pa1 
de cu1tura 

ll l91 001~ 1.010 Incrementa~ão do Fest1va1 Jun1no 

ll l91001~1.011 
Incrementa~ão do Fest1va1 Jun1no. 

Rea11za~ão do FIC - Fest1va1 Ira~uense da can~ão 
Rea1jza~ào do FIC - Festiva Irapuense da 

ll l91001~1.011 
can~ao. 

Imp1anta~ão do Pro~rama "cu1tura de Ponta a Ponta" 
Imp anta~ào do Pro~rama "cu1tura de Ponta a 
Ponta". 

TOTAL 1 

PROJETOS 

0100 
0100 
0100 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or~amento F1sca1 - Adendo v 

ATIVIDADES 

llU00 100 
llU00 100 
m.000,00 

lOó.000,00 

11.000100 

16.000100 

ll.000100 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.000100 
m.000100 
m.000100 

lOó.000 100 

ll.000 100 

16.000100 

ll.000100 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro 
Fundo Municipal de cultura 

Anexo L, aa Lei nº rnO, ae llm/o4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/ÜL/m 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA LÜLl 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .. ,,, .. ,,,,,,,,,: ÜL Sec ae A~âo Gover, Esporte, Juv, Cu1 e T 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: ÜLÜL Funao Municipa1 ae Cultura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 1 FONTE 

U.00.00.00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 
).U0.00.00 Ap 1 i caf ões ai re as 
).UO.OUO Contra afão por tempo aeterminaao 1001000000 
J' uo' 11. 00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 1001000000 
).UO.lUO ooriga~ões patron~i~ . 1001000000 
).UUUO Despesas ae exercicios anteriores 1001000000 
U.00.0UO outras aespesas correntes 
).U0.00.00 Ap] i ~a~ões ~i retas 
).U0.14.00 Diams - m11 1001000000 
).Uü.J0.00 Material ae consumo 1001000000 
).UO.H.00 Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 1001000000 
).Uü.JUO Materia1, oem ou serv. p/ Oist. gratuita 1001000000 
).Uü.Jó.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 1001000000 
U.9ü.J9.00 Outros serv. ae terc. pessoa juriaica 1001000000 

rnooooooo 
U.90.40.00 Serv. tecno1ogia informa~âo/comunic.- PJ 1001000000 
U.90.0.00 ooriga~ões triout~rjas e contrioutivas 1001000000 
U.90.9UO Despesas ae exerc1c1os anteriores 1001000000 
U.90.9UO Inaeniza~ões e restitui~ões 1001000000 
U.91.00.00 Ap1. air. entre órgãos integr .. aq qr~am. 
).UUUO Outros serv. ae terc. pessoa ]Ur1a1ca 1001000000 
U.00.00.00 Despes~s ae capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap 1 j ca~ões ai retas , 
4.4.90.íUO E~u1pamentos e materia1 permanente 1001000000 

rnooooooo 

DESDOBRAMENTO i 

óU00,00 
U00,00 

4í.000,00 
10.000,00 
1.000,00 

101.000,00 
1.000,00 

lUOO, 00 
n.000,00 
U00,00 

11.000,00 
Jl.000,00 
10.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000 100 

ó.000100 
uoo 100 
U00,00 

ELEMENTO 

04.000,00 

lOUOO, 00 

ó.000100 

TOTAL DA DESPESA i 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

lóó.000100 

ó.000100 

llU00,00 



Governo Munjcjpal a~ Deputaao Irapuan Pinneiro 
Sec. ae Aam1n1stra\aO e Flnan~as 
Anexo 61 aa lei nº 4m, ae 17/0J/64. (Portaria SOF nº 81 ae 04/0L/81) 
Em RI UO 

ÓRGÃO ..... ,,,,,,,,,,,: OJ Secretaria ae Aaministracao e Financas 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OJOl Secretaria ae Aaministracao e Financas 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

04 Aaministra\ão 
04 m Aaministra~ão Geral 
04 m OOOL Gestão e Manuten\ão aa secretaria 
04 lLL OOOL L.OlJ Gestão e Manuten\ãO aas Ativ. aa 

Secretaria ae Aaministra\ãO e Finan~as 
Gestão e Manuten\ão aas Ativ. a Secretaria 

L8 
ae Aamini~t[a\ãO e Finan\aS. 

Encar~os Espec1a1s 
nm Servi~~ aa Divi~a.Interna n m 0000 Opera\oes Espec1a1s 
L8 84J 0000 L.011 Amort1za~ão aa Díviaa contrataaa 

L8 846 
Amortiza\ão aa ojvjaa contrataaa. 

Outros.Encar~os,E~pec1a1s 
L8 840 0000 Opera\oe~ ~spec1a1s . 
L8 846 0000 L.016 Contr10Ul\Oes para a Formacao ao PASEP 

L8 846 0000 L.017 
Contriouj\Qe~ para a Formacão ao PASEP. 

senten\as Jua1c1a1s 
senten\as Juaiciais. 

PROJtTOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA L0Ll 
Or\amento Fiscal - Aaenao v 

ATIVIDADES 

l.06U00 100 
1.061. 000100 
1.061' 000' 00 

1.061.000,00 

m.000,00 
160.000,00 
160.000,00 
160.000,00 

m. ooo, oo 
m.000,00 
B0.000,00 

J0.000,00 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAl 

1.061.000,00 
1.061.000,00 
1.061'000100 

l.06U00,00 

m.000,00 
160.000,00 
160.000,00 
160.000,00 

m.000,00 
m.oouo 
190.000,00 

J0.000,00 

TOTAl 1 0,001 1.441.000,00I 1.441.000,00 



Governo Municipal d~ Deputado Ira]uan Pin~etro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
sec. de Adm1n1straçao e Finanças 

Anexo l1 da Lei nº 4Jl0 1 de 17/0J/o4. (Portaria SOF nº ~ 1 de 04/0l/~í) 
Orçamento Fiscal - Adendo III 

Em R~ 1100 
CONASP 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : OJ secretaria de Administracao e Financas NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OJOl secretaria de Administracao e Financas DA DESPESA 

CÓDIGO 
1 

E s p E c I F I c A ~ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes i. m. ooo, oo 
U.00.00.00 Pessoa 1 e encar~os soei ais m.000100 
j' uo' 00' 00 Aplica{ões dire as rn.000,00 
).UO.OUO contra acão por tempo determinado 1001000000 uoo 00 
).U0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1001000000 m.000:00 
U.90.lUO ooriga~ões .Patrqngis 1001000000 0U00100 
U.90.91.00 Senten~as iudicia1s. . 1001000000 l0.000100 
U.90.9UO Despesas de exercicios anteriores 1001000000 1.0001 00 
).U0.%.00 Ressarcimento de desp. de pessoal re~uis 1001000000 14.000100 
U.00.00.00 outras despesas correntes m.000100 
U.90.00.00 A~]i~a~ões ~iretas m.000100 
U.90.14.00 Diarias - mil 1001000000 U00100 
U.90.JO.OO Material de consumo 1001000000 lí.000 00 
J.UOJUO Servi~os de consultoria 1001000000 110.000:00 
J.UOJUO outros serv. de terceiros pessoa física 1001000000 lí.000 00 
J.UO.H.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1001000000 401.000:00 
U.90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ 1001000000 lUOO 00 
U.90.47.00 obri ga~ões. t r1 b~t~ri as e contributivas 1001000000 rn.000:00 
U.90.91.00 senten~as Judiciais. . 1001000000 10.000,00 
U.9UUO Despesas de exercicios anteriores 1001000000 0.000100 
U.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr: dq qr~am. 1.0001 00 
U.9U9.00 outros serv. de terc. pessoa iuridica 1001000000 1.0001 00 
4.0.00.00.00 Despesgs de capital 190.000100 
4.4.00.00.00 Investimentos J0.000100 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões diretas . J0.000100 
4.4.90.íUO E~uipamentos e material permanente 1001000000 )0.000100 
U.00.00.00 Amortiza~ão da divida 100.000100 
U.90.00.00 Aplica~ões diretas 100.000100 
U.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 1001000000 100.000100 

TOTAL DA DESPESA 1 1.441.000100 



Governo ~unicipal ae.Dep~t~ao Irapuan Pinneiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Secretaria ae Eauca~ao Basica Or\amento riscal - Aaenao v 
Anexo ó1 aa Lei nº m, ae 17 /0l/ót (Portaria SOr nº 81 ae 04/0l/81) 
Em Ri 1100 CONASP 

ÓRGÃO ................ : Oó Secretaria ae Eaucacao Basica PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OóOl runao Municipal ae Eauca\âO DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P E C I r I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1l Eauca~ão m. ooo, oo i.m.m,oo i.m.m,oo 
ii rn Aaministra\ão Geral 0,00 m.m,oo m.m,oo 
ii m oooi Gestão e Manuten\ão aa secretaria 0,00 m.Oí0 100 7íJ.Oí0 100 
ll lii oooi i.o48 Gestão e Manuten\áO aa Secretaria ae Eauca\âO 7íJ.Oí0 100 7íUí0,00 

Gestão e Manuten\ão aa Secretaria ae 

1i m 
Eauca\ão. 

0,00 41.0001 00 41.000100 rorma~ão ae Recursos Humanos 
ll m OOíJ Quali ica~ão e valoriza\âO ao profissioal ae eauCa\ã 0,00 41.000100 41.000100 
ll ll8 0011 l.04~ rorma\ão ontinuaaa aos Profissionais aa Eauca\âo 18.000,00 18.000,00 

rorma\âO Continuaaa aos Profissionais aa 

ll ll8 0011 l.OíO 
Eauca~ão 

B.000,00 B.000100 Reformula\ao
1 

Implementa\ãO ao Plano PCCM 

ll m 
. Reformu a\ãOj Implementa\áO ao Plano PCCM 

Jlí.000,00 707.000,00 1.0ll.000,00 Ensino runaamenta 
ll Jól OOB GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA~ÃO rUNDAMENTAL 0,00 104.000,00 104.000,00 
ll lól 0011 l.011 cooraena\áo e manuten\âo aa reae e Ensi 

no runaamenta 1 104.000,00 104.000,00 
Cooraenafão e manuten\âO aa reae ae Ensino 
runaamen a 1 

1i m 0014 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA 0,00 m. ooo, oo m.000,00 
ll lól 0014 l.Oíl Pro~rama ae Alimenta\âO Escolar -'PNAE -

run amenta 1 140.000,00 14UOO,OO 
Pro~rama ae Alimenta\âO Escolar - PNAE -
run mntal. 

ll lól 0014 l.Oll AqUiSi\ãO e aistrioUi\àO ae faraamentOS 
e material ae apoio aos alunos U00,00 U00,00 

AqUiSi\âO e aistrioui\ãO ae faraamentos e 

ll lól 0014 l.014 
material ae apoio aos alunos. 

Amplia\áO e manuteníâo ao transporte 
escolar - PNATE ENS NO rUNDAMENTAL m.000,00 m.000,00 

Amplia~ão e manuten\ão ao transporte escolar 
- PNAT . 

1i m 0011 REQUALirICA\ÃO E AMPLIA\ÃO DA REDE DE EDUCA\ÃO DO MU Jlí.000,00 0,00 Jlí.000,00 
ll lól 0011 1.010 ConstrU\ã0 1 am~lia\áO e reforma ae 

quaaras esportivas aas uniaaaes escolare llUOO 100 111.000,00 
constru\ão, amplia\ão e reforma ae 
quaaras esportivas aas uniaaaes 
escol ares. 

ll lól 0011 1.011 ConstrU\à0 1 ampl. 1 refor. e equip. ae 
uniaaaes aa eauca\âo funaamental H0.000,00 m. ooo, oo 

ConstrU\áO, ampl.I refor. e equip. ae u 
niaaaes aa eauca\ao funaamental 

- continua -



- continuação -
11 jól 0041 Programa ae Inc1usão Digita1 0,00 1UOO,OO H.000,00 
11 jól 0041 1.011 Aqu1si\áo e Manut. ae La~oratórios ae 

Informatica nas Esco1as H.000,00 n.000,00 
Aquisi\áO e Manut. ae La~oratórios ae 
Informaticas nas Esco1as 

11 m 0014 Programa ae Transporte Esco1ar 0,00 100.000,00 lOU00,00 
11 jól 0014 1.010 Aqu1si\ãQ Qe.Transporte Esco1ar 100.000,00 100.000,00 

11 m 
, AqU]S]\aO ae Transporte Escolar 

0,00 1B' 000100 lB.000,00 Ensino Mea1 o 
11 m 0014 GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 lB.000,00 lB.000,00 
11 jól 0014 l.Oíl Transporte esco1ar aos a1unos · PNATE Ensino Meaio lB. 000, 00 lB.000,00 

Transporte esco1ar aos a1unos ao ensino 
Mefü. 

11 H4 Ensioo superior 0,00 LO. 000, 00 10.000,00 
u m 0014 GESTAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA 0,00 10.000,00 io.000,00 
11 jó4 0014 l.Oí~ Apoio aos estucantes universitários 

(Transporte, cursinnos, etc). . , . 10.000,00 L0.000,00 
Apoio aos estucantes un1vers1tar1os 

um 
(Jrans~ort~ 1 cursinnos, etc). 

91.000,00 Bl.000,00 m. ooo, oo Eauca~ao In anti 
u m 0014 GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA 0,00 ~l.000,00 ~l.000,00 
11 jól 0014 1.019 Programa ae A1imenta\ão Esco1ar -'PNAE -

Pre-esco1ar 19.000,00 lU00,00 
Programa ae Alimenta\áO Escolar - PNAE -
Pre-Esco1ar. 

11 jóí 0014 1.0oO Programa ae Alimenta\áo Escolar - PNAE - Crecne H.000,00 LI .000,00 
Programa ae A1imenta\ãO Escolar - PNAE -
crecne. 

11 )aí 0014 1.001 Amplia\ãO e manuten\ãO ao transporte 
esco1ar - PNATE EaucaÍão Infantil 41.000100 41.000,00 

Amp1ia~ão e ma~u enfão Ço transporte esco1ar 

u m 0011 
- PNAT .Eauca\ao In.ant11 . 

91.000,00 0,00 91.000,00 REQUALIFICAÇAO E AMPLIAÇAO DA REDE DE EDUCAÇAO DO MU 
11 )oi 0011 1.011 ConstrU\àO, ampl. 1 refor. e equip. ae U 

niaaaes aa eauca\ao infantil 91.000100 91.000,00 
Constru\ão, amp1., refor. e equip. ae 

11 m 0010 
.uniaaaes aa eauca\àO infanti1. 

0,00 144.000,00 144.000,00 GESTAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 
11 jól OOlo l.Oo1 Manute~fão e Desenvo1vimento aa Eauca\ão 

Infant1 - CRECHES H.000,00 /UOO 100 
Manute~fão e Desenvo1vimento aa Eauca\ào 
Infant1 - CRECHES. 

11 jóí OOlo 1.0ój Manutenfào e Desenvolvimento aa Eauca\ão 
Infanti - Pre-Escola óU00,00 óó.000,00 

Manutenfão e Desenvolvimento aa Eauca\ão 
Infanti - Pre-esco1a. 

11 m Eauca~ão ae Jovens e Aau1tos 0,00 óU00,00 óUOO, 00 
11 m 0014 GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BÁSICA 0,00 oU00,00 óU00,00 
11 )oo 0014 1.004 Manuten\àO ao ensino ae jovens e àaultos l~.000,00 IU00,00 

Manuten\ão ao ensino ae jovens e aou1tos 
U00,00 uoo 100 11 jóó 0014 1.001 Programa oe Alimenta\ão Escolar - PNAE EJA 

Programa ae Alimenta\ãO Esco1ar. 
0,00 lUOO, 00 lUOO, 00 11 m Eouca~ão Especial 

u m 0014 GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 lU00,00 lUOO, 00 
11 )oi 0014 1.000 Manuten\àO 00 ensino Oe eouca\ãO especia 1 L0.000,00 io.000,00 

- continua -



- continuação -
Manutenção ao ensino ae eaucaçào especia1 

11 )ó/ 0014 1.0ól Pro~rama ae A1imenta~ào Esco1ar - PNAE AEE 
Garantir a a1imenta~ào esco1ar. 



Governo Munici~a1 de Deputado Irapu}n Pin~ftir~ 
secretaria de Educaçao Bas1ca 

Anexo 11 da lei nº 4m, de li /OJ/64. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/~I) 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 06 secretaria de Educacao Basica 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0601 Fundo Municipa1 de Educa\àO 

CÓDIGO 1 E 5 p E c I F I c A ~ Ã o 

J.0.00.00.00 Despesas correntes 
J.1.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 
J.1.90.00.00 Ap1icaçôes diretas 
J.1.90.04.00 Contrata\áo por tempo determinado 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
J.1.90.lJ.OO ooriga~ôes patronais 

J.1.90.91.00 Despesas de exercícios anteriores 
J.J.00.00.00 outras despesas correntes 
J.J.90.00.00 A~1ica\ôes diretas 
J.J.90.14.00 Diarias - civi1 
U.90.JO.OO Materia1 de consumo 

U.9o.JUO Materia1 1 oem ou serv. p/ dist. gratuita 
J.J.90.Jl.OO Servi~os de consu1toria 
J.J.90.Jo.OO outros serv. de terceiros pessoa física 

U.90.B.OO outros serv. de terc. pessoa jurídica 

J.J.90.40.00 Serv. tecno1ogia informa~ào/comunic.- PJ 
J.J.90.4/.00 ooriga\ôes tr1outarias e contrioutivas 
J.J.90.91.00 Despesas de exercícios anteriores 
J.J.90.9J.OO Indeniza\ôes e restitui~ôes 
U.91.00.00 Ap1. dir. entre órgãos integr. do or\am. 
J.J.91.J9.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1 FONTE 

1111000000 
11mooooo 
111HOOOOO 
1111000000 
mooooooo 
1111000000 

1111000000 
1001000000 
1111000000 
mooooooo 
11mooooo 
11mooooo 
lll4000000 
1111000000 
1111000000 
1001000000 
1111000000 
mooooooo 
11mooooo 
11rnoooo1 
1001000000 
1111000000 
mooooooo 
11mooooo 
11rnooooi 
1111000000 
1111000000 
1111000000 
1111000000 

1111000000 

DESDOBRAMENTO 1 

m.010,00 
H.000,00 
Jl.000 00 

109.ooo:oo 
10.000,00 
10.000,00 
UI0,00 

l.46UOO, 00 
l.000100 

ló.000,00 
40.000 00 

160.000:00 
lOUOO, 00 
m.000,00 
lU00,00 
uoo 00 

m.000:00 
4.000,00 

94.000,00 
10.000,00 
uoo 00 

m.000:00 
uoo 00 

m.000:00 
ll.000,00 
n.000,00 
10.000,00 
lUOO, 00 
1.000100 
l.000100 

10.000100 
l.0001 00 
l.000,00 

ElEMENTO 

m.010,00 

1.4/UOO, 00 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

uo9.m,oo 

- continua -



- continuação -
4.0.00.00.00 Despesas ae capital rn.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos m. ooo, oo 
4.U0.00.00 A~ 1 i ca~õ~s ai ret~s íb9.000,00 
4.Uo.Jl.00 o ras e instala~oes 1111000000 m. ooo, oo 

11moooo1 iol.000,00 
11mooooi ~4.000 00 

tUo.JUO E~uipamentos e material permanente 1111000000 B0.000:00 
mooooooo 14.000,00 
lll4000000 10.000,00 

tUO.ól.00 A~uisi~io a~ im~v~is 1111000000 í.000,00 
4.í.00.00.00 Inversoes f1nance1ras í.000,00 
4. U0.00.00 Ap li C~~QeS ai [e\ as. í.000100 
4.UO.ol.00 A~UlSl~ao ae lffiOVelS 1111000000 U00,00 

TOTAL DA DESPESA 1 L.J~).))0,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro 
rnNm 
Anexo Ó1 aa Lei nº 4ll0 1 ae ll/0J/ó4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0imJ 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : Oó Secretaria ae Eaucacao Basica 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OóOi FUNDEB 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

1l Eauca~ão 
li m Ensino Funaamenta1 
li Jó1 OOB GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO FUNDAMENTAL 
li Jól 001) 1.0ó~ cooraena~ão e manuten~ão aa reae ~e 

Ensino Funaamenta1 - UNDEB 40% 
Cooraenafão e manuten~ão aa reae ae Ensino 
Funaamen a1 - FUNDEB 0%. 

li Jól OOlJ i.Oo~ Remunera~ão aos P,rof. ao magisterio aa 
reae ae Ens. Fun~amenta 1 - FUNDtB - ó0% 

Remunera~áo aos prof. ao magisterio aa reae 
ae Ens. unaamenta1 - FUNDEB -
ó0% ' 

11 m Eauca~ão Inf anti1 
11 Jóí OOló GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA(ÃO INFANTIL 
11 Jól OOló 1.010 Manutentªº aas ativiaaaes aa eauca~ão 

infanti - crecne - FUNDEB 40% 
Manutenfão aas ativiaaaes aa eauca~ão 
infanti . FUNDEB 40%. 

11 Jóí OOló 1.011 Remunera~ão aos Profissionais aa Eauc. 
Infanti1 Pre-Esco1a FUNDEB ó0% 

Gerir. 
11 Jóí OOló 1.011 Remunera~áo aos Profissionais aa Eauc. 

Infanti1 crecnes FUNDEB ó0% 
Gerir. 

11 Jól OOló 1.0lJ Manuten~ão aas ativiaaaes aa eauca~ão 
infanti - Pre-Escola - FUNDEB 40% 

Manutenfão aas ativiaaaes aa eauca~áo 
infnati - Pre-Escoa1 - Funaeo 40% 

li m Eauca~áo ae Jovens e Aau1tos 
ii Joo 0014 GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA(ÃO BÁSICA 
11 Joo 0014 i.014 Manuten~ão ao ensino ae jovens e 

aau1tos - FUNDEB 40% 
Manuten~ão ao ensino ae jovens e aau1tos · 
FUNDEB 0%. 

11 m 0014 1.011 Remunera~áo aos profissionais aa 
eauca~áo ae jovens e aau1tos - FUNDEB oO 

Remunera~ão aos profissionais aa eauca~áo ae 

11 m 
jovens e aau1tos · FUNDEB ó0%. 

Eauca~ão Especia1 
11 m 0014 GESTÃ E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA(ÃO BÁSICA 
11 Jól 0014 i.Olo Manutenfáo ao ensino ae eauca~ão 

especia . FUNDEB 40% 
Manuten~áo ao ensino ae eauca~ão especia1 -
FUNDEB 0%. 

PRomos 

0,00 
0,00 
0,00 

0100 
0100 

0,00 
0100 

0,00 
0,00 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA iOil 
or~amento Fisca1 - Aaenao v 

ATIVIDADES 

l.m.000,00 
1.m.100,00 
Ul0.100100 

1.lB.100,00 

Ull.000,00 

i.m.100100 
i.m.100,00 

lOí.000100 

m.000,00 

m. 100,00 

191.000100 

ló.DOO, 00 
ló.DOO 100 

ló.000,00 

IU00,00 

lOU00,00 
1Qj' 000100 

49.000100 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

l.m.000,00 
1.m.100,00 
1.m.100,00 

1.lB.100,00 

Ull.000,00 

i.m.100,00 
i.m.100,00 

LOí.000100 

m.000,00 

m.100,00 

19í.OOO,OO 

ló.000,00 
ló.DOO 100 

ló.DOO, 00 

10.000,00 

lOU00,00 
lOU00,00 

49.000,00 

- continua -



- continuação -
Ii )ol 001~ i.Oll Remunera~áo oos profissionais aa 

eauca~ão especia1 - FUNDEB ó0% 
Remunera~ão oos profissionais oa eauca~ão 
especia1 - FUNDEB ó0%. 

TOTAL i 



Governo Municipal ae Deputaao Irapuan Pin~eiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
FUNDEB 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo l, aa Lei nº 4jl0, ae 11/0j/64. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0l/~I) Em Rt 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 06 Secretaria ae Eaucacao Basica NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0601 FUNDES DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes 1.rn.000,00 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 6.m. 100,00 
U.90.00.00 Ap 1 i ca{óes ai re as 6.óíl.100,00 
U.90.0UO Contra a~ão por tempo aeterminaao 111moooo m.100,00 

llUOOOOOO lb.000,00 
1111000000 jl,000,00 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 nmooooo UOU00,00 
llUOOOOOO m.000,00 
1114000000 1.400' 000 ! 00 
1111000000 441.000,00 

U.90.lUO ooriga~ões patronais nmooooo m.000,00 
llUOOOOOO m.000,00 

U.9UUO Despesas ae exercícios anteriores nmooooo 1.000,00 
llUOOOOOO 1.000 ! 00 

l.U0.00.00 outras aespesas correntes bOl.l00,00 
j,J.90.00.00 Ap1i~a~óes ~iretas m.100,00 
U.90.14.00 Diams - cm l llUOOOOOO 1.000 00 
l.l.9UO.OO Material ae consumo llUOOOOOO m.000:00 
l. J.90,j b.00 outros serv. ae terceiros pessoa física llUOOOOOO 11.000,00 
U.90.lUO outros serv. ae terc. pessoa juríaica llUOOOOOO 91.000 00 

1111000000 m.000:00 
U.90.0.00 ooriga~ões trioutªrjas e contrioutivas llUOOOOOO 11.100, 00 
l.l.9UUO Despesas ae exerc1c1os anteriores llBOOOOOO b.000 ! 00 
U.91.00.00 Apl. air. entre orgãos integr: aq qr~am. 1.000,00 
U.9U9.00 Outros serv. ae terc. pessoa ]UrlClCa llUOOOOOO í.000,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 69.000,00 
4.U0.00.00 Investimentos 69.000,00 
4.U0.00.00 Apljca~óes airetas . 69.000,00 
4.4.90.IUO E~u1p~m~ntos ~ ~at~r1a1 permanente 111l000000 64.000 ! 00 
4.4.90.61.00 A~UlSl~ao ae 1move1s llUOOOOOO 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 



Governo Municipa1 oe Oeputaoo Irapuan Pinneiro 
Sec oe Obras 1 Servi,os Publicas e Transp 
Anexo ó1 oa Lei nº mo, oe ll/Oj/ó( (Portaria SOF nº ~, oe 04/0l/H) 
Em R! UO 
ÓRGÃO ................ : Ol Sec oe Obras, Servicos Pub1icos e Transp 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0101 Sec oe Obras, Servicos Publicas e Transp 

CÓDIGO 1 E 5 p E c I F I c A ~ Ã o 

04 Aoministra~ão 
04 m Aoministra~ão Gera1 
04 m oooi Gestão e Manuten~ão oa secretaria 
04 lll 0001 l.Olj Constru~ão, Amp1ia~ão e Reforma oe 

Préoios seàe oa Prefeitura 
Constru~ão, A~p1ia~ão e Reforma oe Préoios 
seoe oa Prefeitura 

04 lll 0001 l.01~ Gestão e Manutencão oas Ativioaoes oa 
Sec oe Obras, Serv Púb1icos e Transporte 

Gestão e Manutencão oas Ativioaoes oa sec 
oe Obras, Serv Púb1icos e 

li 
Transporte . 

urbanismo 
li 411 Infra Estrutura urbana 
li 411 0001 Constru~~o e Preserva~~o oe Espa~os Públicos 
li 411 0001 1.014 Constru~a9 e.Urbaniza~ao oe Pra~as e 

Espa~os Pub1icos 
Cqnstru~ão e Urbaniza~ão oe Pra~as e Espa~os 
Publms. 

li 411 oon Estrutura~~º e Re~u~1ifica~ão oe Espa~os Púb1icos 
li 411 0011 1.011 Pavimenta~ao Asfa tica e Peora Tosca e 

vias urbanas 
Pavimenta~ão Asfaltica e Peora Tosca oe Vias 
urbanas. 

li 411 0011 l.Oló Constru~ão e Recu~erª~ão oe Pavimenta~ão 
oe Vias em Para1e epipeoo 

Cqnstru~ão e Recu~era~ão oe Pavimenta~ão oe 

li 411 0011 l.019 
vias em Para1e1epipeoo. 

Reforma oe Canteiros Centrais 
Reforma oe Canteiros Centrais 

li 411 0011 l.o~o Reforma oe Canteiros Centrais 
Reforma oe Canteiros Centrais 

li 411 om Gestão Eficiente aos servi~os urbanos 
li 411 0011 l.Oll Constru~ào oe Reoutores oe Velocioaoe em 

Vias Uroanas oa Seoe e aos Distritos 
Constru~ão oe Reoutores oe Ve1ocioaoe. 

li m servi~os urbanos 
li m oon Estru ura~ão e R~~~a]ifica~ão o~ ~spa~os Púb1icos 
li 411 0011 l.0~1 Impla~ta~ao oa v1~11ancia ]etrqnica 

com camaras na se e e nos Distritos ao M 
I~p1anta~ão oa vi~i1âncja E]etrônica com 
camaras na seoe e nos Distritos ao 
Município. 

PROJETOS 

m.000,00 
jQQ.000,00 
J00.000,00 

jQQ.000,00 

~Ol.000,00 
m.000,00 
100.000,00 

ioo' 000100 

rn.000,00 

l00.000,00 

m.000,00 

lo.000,00 

lo.000,00 

Jí.000,00 
0,00 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or~mnto Fiscal - Aoenfo v 

ATIVIDADES 

i.m.000,00 
i.m.000,00 
1.2l0.000,00 

1.2l0.000,00 

i.m.m,oo 
140.000,00 

0100 

140.000,00 

H0.000,00 

40.000,00 

0,00 

i.m.m,oo 
m.000,00 

ó0.000,00 

CONASP 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

i.m.000,00 
i.m.000,00 
i.m.000,00 

l00.000,00 

i. m. ooo, oo 

UOUl0,00 
m.000,00 
ioo' 000100 

100.000,00 

ó9UOO,OO 

J00.000,00 

m.000,00 

100.000,00 

40.000,00 

lo.000,00 

lo.000,00 

1.194. m, oo 
m.000,00 

ó0.000,00 

- continua -



- continuação -
lí 4ít 00LL L.0~L Manuten\ãO aa I1umina\àO Púb1ica rn.000100 rn. ooo 1 oo 

lí m OOLí 
Manuten\ão aa r1umina\ão Púb1ica. 

Jí.000100 6óU7UO 70U70,00 Gestão Eficiente aos Servi\OS Urbanos 
11 4íi ooi1 1.01~ ConstrU\ãO e Amp1ilão ae Cemitério Jí.000100 Jí.000,00 

11 4íi ooi1 i.o~l 
Constru\àO e mp1i\ãO ae Cemitério. 

m.m,oo 6íU70,00 Manter o Servi~o ae Limpeza Púb1ica 
Manter o ervi~o ae Limpeza Púb1ica. 

11 4íi ooi1 i.0~4 Manuten\ão aa Reae e cemitérios Púb1icos ll.000100 B.000,00 

17 
Manuten\ão aa Reae ae Cemitérios Púb1icos. 

m. ooo, oo 40.000100 H0.000,00 Saneamento 
1l í11 saneamento Básico Rura1 m.000,00 0100 m.000,00 
17 í11 00t4 Programa ae Saneamento Básico m.000,00 0100 m.000,00 
17 íll 00t4 1.01~ Reforma e Amp1ia\ãO ao Sistemas oe 

Abastecimento D1agua na Seae e Distritos 
ae 

m.000100 m. ooo, oo 
Reforma e Amp1ia~ão ao Sistemas 
Aqast~cimento D água na seae e 
D1str1tos. 

11 m saneamento Básico Urbano 101.000,00 40.000100 141.000,00 
17 í1L OOH Programa oe Saneamento Básico íí.000100 40.000100 H.000,00 
11 11i ooi4 1.oio ConstrU\âO ae Kit's Sanitários íí. OODiQO íí.000100 

17 ílt 00t4 i.O~í 
ConstrU\âO ae Kit's Sanitários. 

40.000100 40.000,00 Manuten\àO ao Sistema ae Abastecimento D1água 
Manuten\àO ao Sistema oe Abastecimento 
D'á~ua. 

17 í1L OOLí Gestão E iciente aos Servi\OS Urbanos í0.000,00 0,00 í0.000,00 
11 11i ooi1 1.oi1 Cqn~tru~ão e Recupera\ão ae Esgotos Sani 

tar1os e ae Drenagens í0.000100 í0.000,00 
Con~tru\ãO e Recupera\ãO oe Esgotos 
San1tar1os e ae Drenagens. 

100.000,00 0,00 100.000100 n rnaústri a 
n m Promo~ão rnaustria1 100.000,00 0100 100.000100 n m 0047 Geraiao ae Empre~o e Renaa 100.000,00 0,00 100.000,00 
ii 661 0047 1.0ii Cons ru~ão ae.Ga pão ~/!nsta1a\àO ae Fá~rica 100.000,00 100.000,00 

Cqnstru\ao ae Ga pao para Insta1a\ao oe 
Fabrica. 

ti Energia iuoo,oo 0,00 iuool oo 
tí m Energia E1étrica iuoo,oo 0100 iuoo,oo 
LI m OOLí Gestao Eficiente aos Servi\OS Urbanos iuoo,oo 0100 iuoo,oo 
i1 11i ooi1 1.oiJ ConstrU\àO e Amp1ia\àO ae Reaes E1étricas iuoo, oo iuoo, oo 

t6 
Constru~ão e Amp1ia\ãO ae Reaes E1étricas. 

m. 600, oo m.000100 114.600,00 Transporte 
i6 m Transporte Roaoviário m.600,00 m. 000100 íí4.600,00 
t6 m OOH Programa oe Saneamento Básico m.600100 0,00 m.600,00 
t6 7~i 00t4 1.0t4 ConstrU\àO e Recupera~ão oe Bueiros e 

Passa~ens Mo1naaas m.000,00 m.000,00 
onstrU\âO e Recupera\ãO ae Passagens 

Mo1naaas. 
i6 7~i 00t4 l.Otí ConstrU\âO e Picarramento ae Estraaas 60.600,00 60.600,00 

i6 m ooB 
Constru\àO e Picarramento oe Estraoas. 

0,00 m.000,00 m.000,00 Infraestrutura e Mobi1iaaae urbana 
t6 7~t 004) i.0~6 Manuten\ãO e ~ecupera\ão ae.Estraaas Vicinais m.000100 m.000,00 

M~n~te~\ao e Recupera\ao ae Estraaas 
v1mm. 

TOTAL 1 1.710.600,001 U7U70,00I 4.m.410,00 



Governo Munici~a1 ae Deputaao Irapuan Pin~eiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Sec de o ras, Serviços Publicas e Transp 

Fiscal - Adendo III Orçamento 
Anexo l1 aa Lei nº 4m1 ae ll/ílj/o4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0l/~I) Em R~ UO 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO,,,,,,,,,,,,,,,,: 0/ Sec ae Obras 1 Servicos Pub1icos e Transp NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Sec ae Obras 1 Servicos Pub1icos e Transp DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E c I F I c A ~ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.00.00 Despesas correntes i.m.m,oo 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 99U00100 
U.90.00.00 Ap 1 i ca~ões ai re as m.000100 
U.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 1001000000 91.000 00 
l.l.90.11.00 venc1mentos e vant. fixas pessoa1 civi1 1001000000 m.000:00 
l.l.90.ll.00 Obriga~ões patrongi~ . 1001000000 llí.000,00 
l.l.90.9UO Despesas ae exercicios anteriores 1001000000 D.000,00 
J,J,00.00.00 outras aespesas correntes i.m.m,oo 
J,J,90.00.00 A~]i~a~óes ~iretas i.m.mloo 
l.l.90.14.00 Diarias - clV11 1001000000 1.000 00 
l.l.90.JO.OO Materia1 ae consumo 1001000000 m.000:00 

lllOOOOOOO 10.000100 
mooooooo í.000100 

l.l.90.JO.OO outros serv. ae terceiros pessoa fisica 1001000000 JD.000100 
lllOOOOOOO 1U00100 
1010000000 ló.DOO 00 

l.UO.l9.00 Outros serv. ae terc. pessoa juríaica 1001000000 m.m:oo 
lllOOOOOOO 111.0001 00 
mooooooo m.000100 

l.U0.40.00 serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.- PJ 1001000000 í.000100 
l.l.90.41.00 obriga~óes tribut~rjas e coniributivas 1001000000 1.000 1 00 
l.l.90.9UO Despesas ae exercicios anteriores 1001000000 l.000100 
l.l.90.9UO Inaeniza~óes e restitui~ões 1001000000 lí.000, 00 
J,J,91.00.00 Ap 1. ai r. entre Ó rgâos integr .. a~ ~r~am, ll.000,00 
l.l.91.l9.00 Outros serv. ae terc. pessoa ]Uriaica 1001000000 ll.000,00 
4.0.00.00.00 Despesgs ae capita1 UOU00,00 
U.00.00.00 Investimentos i.m.000,00 
4.4.90.00.00 A~1ica~ó~s airetgs i.m.000,00 
4.4.90.11.00 o ras e insta1a~oes rno1000000 lll.100100 

lílOOOOOOO 1.001.000100 
rnooooooo 14U00100 
mooooooo lí.000100 

U.90.IUO E~ujpgm~ntos ~ ~at~ria1 permanente 1001000000 IL.000,00 
U.90.ol.OO A~uis1~ao ae imoveis lomooooo l.000100 

rnooooooo í.000100 
U.00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
U.90.00.00 Ap1jcg~~es aire\as, 10.000100 
4.UO.ol.00 A~uisi~ao ae imoveis 1001000000 ló.DOO 100 

TOTAL DA DESPESA 1 4.m.410,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro 
runao ae Haoita~ão e Interesse Socia1 
Anexo o, aa Lei nº 4m, ae li/0)/o4. (Portaria SOr nº ~, ae 04/0l/~I) 
fm Rt 1,00 

ÓRGÃO ..... ,,,,,,,,,,,: 01 Sec ae Ooras 1 Servicos Puo1icos e Transp 
UNIDADf OR\AMfNTÁRIA.: 0101 runao ae Hao1tacao e Interesse Socia1 

CÓDIGO 1 f S P f C I r I C A ~ Ã O 

10 Haoita~ão 
10 m Haoita~ão Rura1 
10 m OOll Haoita~ão ae Interesse Socia1 
10 ~~1 0011 1.010 Construcão e Me1noria ae Uniaaaes 

Haoitacionais Rurais 
Construcào e Me1noria ae Uniaaaes 
Haoitacionais Rurais. 

10 m Haoita~ão uroana 
10 m OOll Haoita~ão ae Interesse Socia1 
10 4~1 0011 1.011 Construcão e Me1noria ae Uniaaaes 

Haoitacionais uroanas 
Construcào e Me1noria ae Uniaaaes 
Haoitacionais uroanas. 

TOTAL 1 

PROJ nos 

~0.000,00 
)0.000,00 
)0.000,00 

)0.000,00 

10.000,00 
IU00,00 

10.000,00 

~0.000,001 

OR~AMfNTO PROGRAMA PARA 1011 
or~mnto risca1 - Aaenao v 

ATIVIDADfS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

CONASP 

PROGRAMA 
Df TRABALHO 

TOTAL 

~0.000,00 
)0.000,00 
)0.000,00 

)0.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

~0.000,00 



Governo Munici~al oe De~utaoo Ira~uan Pinneiro 
Fundo de Habitação e Interesse Social 

Anexo L, oa Lei nº mo, oe ll/0)/b4. (Portaria SOF nº ~' oe 04/0im) 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA iOil 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 Sec oe Ooras 1 Servicos Puolicos e Trans~ 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: O/Oi Funoo oe Hao1tacao e Interesse Social 

CÓDIGO E s p E c I F I c A \ Ã o 1 FONTE 

4.0.00.00.00 Des~es~s oe ca~ital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.U0.00.00 A~lica~õ~s oiret~s 
4' uo' )1.00 o ras e 1nstala~oes 1001000000 

mooooooo 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

~0.000100 
~0.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

~0.000,00 

~0.000,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Sec Oe Agricu1tura, Pec R Hia e Meio Amo or~amento Fisca1 - Aaenoo v 
Anexo ó, Oa Lei nº 4m, oe 17 /0J/ó4. (Portaria SOF nº 8, oe 04/01m) 
Em Ri 1,00 CONASP 

ORGAO ........... , .... : O~ Sec oe Agricu1tura, Pec R Hio e Meio Amo PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0801 Sec oe Agricu1tura, Pec R Hio e Meio Amo DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Aoministra~ão 0,00 m.000,00 m.000,00 
o4 m Aaministra~ão Gera1 0,00 m.000,00 m.000,00 
04 m 0001 Gestão e Manuten~ão oa Secretaria 0,00 m.000,00 m.000,00 
04 111 0001 1.087 Gestão e manuten~ão aa Sec. oe 

Agricu1tura, Pec. R. Hia. e Meio Amoient m.000,00 m.000,00 
Gestão e manuten\àO oa Sec. Oe Agricu1tura, 
Pec. R. Hia. e Meio Amoiente. 

a Gestão Amoi enta 1 llU00,00 0,00 rn.000,00 
HIH Recursos Híoricos rn.000,00 0,00 rn.000,00 
H 144 OOH Programa Oe Saneamento Básico rn. ooo, oo 0,00 líU00,00 
18 144 0014 1.018 Constru~ão, am~1ia~ão e reforma ae 

a~uaes, po~os. arragens e cisternas IU00,00 IU00,00 
Cqnstru~ao oe possos, oarragens suoterranes e 
cisternas 

18 144 0014 1.01~ cria~ão e execu~ão ao PROCARA -
Program~ O~ Constru~ã~, Amp1ia~ão e Recu 100.000,00 100.000,00 

Cr1a~ao e ex~cu~ao aq ~ROCARA - Programa 
Oe onstrU\aO, Amp11a~ao e 
R~c~pera~ão ae A\Uaes .oe pe~ueno e 
meO]O, porte para Agr1cu1tores 
Fam111 ares. 

10 Agricu1tura 0,00 m.000,00 m.000,00 
10 óOó Extensão Ru ra 1 0,00 m.000,00 m.000,00 
10 óOó 0017 Desenvo1vimento aa Agricu1tura 0,00 181.000,00 m.000,00 
10 óOó 0017 1.088 A~ôes ae Assistência Tecnica e Extensão Rura1 m.000,00 m.000,00 

A~ôes Oe Assistência Tecnica e Extensão 
Rura1. 

10 ó08 Promo\ão Qa Proou~ão Agro~ecuária 0,00 190.000,00 190.000,00 
10 ó08 0017 Desenvo1v1mento aa Agr1cu tura 0,00 190.000,00 190.000,00 
10 ó08 0017 1.08~ Rea1iza~ão ae feiras agroeco1ógicas e 

feira aa agricu1tura fami1iar 10.000,00 10.000,00 
Rea1iza~ão oe feiras agroeco1ógicas e feira 

10 ó08 0017 1.090 
aa agricu1tura fami1iar. 

97.000,00 97.000,00 Imp1ement. oo Programa Hora ae P1antar 

10 ó08 0017 1.091 
I~p1ementa~ão ao Progr~m~ Oe Ara~ão ae terra 

B.000,00 lUOO, 00 Incentivo a Agr1cu1tura Fam111ar 

10 ó08 0017 1.091 
Incentivo a Agricu1tura Fami1iar. 

70.000,00 70.000,00 Assistência a se~uro safra 
Contraparti a ao município para o programa 
garantia safra 

- continua -



- continuação -
LJ Comercio e servi~os 
LJ o9) Turismo 
LJ o9) OOLL Estrutura~ão e Re~ua1ifica~ão ae Espa~os Púo1icos 
Ll o9) OOLL l.OjO Amp1ia~áQ e R~fQrma ao Par~ue ae Va~ueja 

aa Joa~u1m Em1a10 ae Souza 
Amp1i~~áo,e.Reforma ao Par~ue ae Va~uejaoa 
Joa~Ul Em1a10 ae Souza. 

TOTAL 1 

j0,000,00 
j0,000,00 
l0.000,00 

l0.000,00 

m. ooo, oo 1 

0,00 l0.000,00 
0,00 J0.000,00 
0,00 l0.000,00 

l0.000,00 

99~.000,001 1.1~1.000,00 



Governo Municipa1 oe D~utaoo Irapuan Pinneiro OR(AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
sec de Agricu tura, Pec R Hid e Meio Amb 

Fiscal - Adendo III Orçamento 
Anexo L, aa Lei nº rno, oe ll/05/ot (Portaria SOF nº ~' oe 04/0l/rn Em Ri 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Sec oe Agricu1tura, Pec R Hio e Meio Am~ NATUREZA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0~01 Sec oe Agricu1tura, Pec R Hio e Meio Am~ DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E c I F I c A \ Ã o 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.OU0.00 Despesas correntes m.000,00 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais m.000,00 
5' uo' 00' 00 Ap1icafôes aire as m.000,00 
5.UO.OUO Contra afão por tempo oeterminaao 1001000000 10.000 00 
l.U0.11.00 vencirnen os e vant. fixas pessoa1 civ11 1001000000 m.000:00 
5.UO.lUO o~riga~ões patrongi~ . 1001000000 01.000,00 
i.uo.n.oo Despesas oe exerc1c1os anteriores 1001000000 U00,00 
l.U0.00.00 outras oes~esas correntes 144.000,00 
l.U0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 10.000,00 
U.10.41.00 contri~ui~ôes 1001000000 10.000 00 
l.U0.00.00 A~]i~a~óes ~iretas m.000:00 
l.l.90.14.00 Diams - m11 1001000000 uoo 00 
U.90.JO.OO Materia1 oe consumo 1001000000 10~.000:00 
U.90.JUO Materia1, ~em ou serv. p/ füt. gratuita 1001000000 10.000100 
U.90.JUO Outros serv. oe terceiros pessoa física 1001000000 19.000 00 
U.9D.J9.00 Outros serv. oe terc. pessoa juríoica 1001000000 m.000:00 
l.U0.40.00 serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.- PJ 1001000000 uoo 100 
U.90.41.00 ooriga~ões tr1outªrjas e contri~utivas 1001000000 1.0001 00 
l.U0.9UO Despesas oe exerc1c1os anteriores 1001000000 U00,00 
U.9Ul.OO Inoeniza~ões e restitui~ões 1001000000 U00,00 
U.91.00.00 Ap 1. Oir. entre órgãos integr" aq qr~am. 4.000,00 
U.9U9.00 Outros serv. oe terc. pessoa JUrlOHa 1001000000 4.000,00 
U.00.00.00 Despes~s ae capita1 l14' 000100 
4.U0.00.00 Investimentos nuoo,oo 
U.90.00.00 A~1ica~ô~s oiret~s nuoo,oo 
4' 4' 90' 11.00 o ras e insta1a~oes 1001000000 rn.000,00 

1110000000 1.000,00 
rnooooooo 1.000,00 

4.UO.IUO E~uipamentos e materia1 permanente 1001000000 10.000,00 
mooooooo 11.000 l 00 

4.4.90.ol.OO A~uisi~ão oe imóveis 1001000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 l.l~l.000,00 



Governo Municipal de Deputado Irapuan Pin~eiro 
Fundo Municipal do Meio Amoiente 
Anexo o, da Lei nº 45i0, de 17/0)/o4. (Portaria SOF nº ~, de 04/0i/~í) 
Em R~ 1,00 

ÓRGÃO .. , ............. : 0~ Sec de A~ricultura, Pec R Hid e Meio Amo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: O~Oi Fundo Municipal do Meio Amoiente 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

H í4l 
H 14i om 
1~ í4i OOJi i.094 

1~ í4i OO)i i.091 

Gestão Amoiental 
Preserva~ão e conservação Amoiental 
Desenvolvimento Amoiental 
Gestão e Manuten~ão das Atividades do 
Fundo Mu~icipal ào Meio Amoiente 

Gerir. 
controle Amoiental 
Desenvolvimento Amoiental 
A~ôes de defesa e controle amoiental 

Ações de defesa e controle amoiental. 
criação do Pro~rama Municipal de Coleta seletiva 

criaç~o do Pro~rama Municipal de coleta 
seletiva. 

consórcio de Desenv.da Re~ião do sertão 
Central sul-CODESSUL 

consórcio de Desenvolvimento da Re~ião do 
Sertão Centra 1 su 1 - CODESSUL 

TOTAL 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA iOil 
orçamento Fiscal - Adendo V 

ATIVIDADES 

J00.000,00 
B.000 100 
B.000,00 

B.000,00 

m.000,00 
m .000,00 
10.000,00 

LO. 000, 00 

m.000,00 

)00.0001001 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

J00.000,00 
B.000,00 
B.000,00 

B.000 100 

m .000,00 
m .000,00 
10.000,00 

l0.000,00 

J00.000100 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo l, Oa lel nº 4m, Oe li/0l/ó4. (Portaria SOr nº ~' Oe 04/0l/~í) Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : O~ Sec ae AFicu1tura, Pec R Hia e Meio Amo NATUREZA 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: O~Ol runao Munic1pa1 ao Me1o Amo]ente DA DESPESA 

CÓDIGO E s p E ( I r I e A ~ Ã o 1 rüNTE DESDOBRAMENTO i ElEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.00.0UO Despesas correntes m.000,00 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os soc1ais lí.000,00 
U.90.00.00 Ap 11 caiões a1 re as lí.000,00 
U.90.04.00 Contra a~ão por tempo aeterm]naao 1001000000 4.000,00 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civ11 1001000000 10.000,00 
l.UO.lUO oor1ga~ões patrona1s 1001000000 1.0001 00 
l. U0.00.00 outras aespesas correntes m.000,00 
U.ll.00.00 Transf .a consórc.puo11c.mea1an.contr.r1s m .000,00 
l.UU0.00 Rat~io g/ part1c1p. em consórcio puo11co 1001000000 m.000,00 
U.90.00.00 A~ 11 ~a~oes ~l retas 4 l.000, 00 
U.90.14.00 Diams - m11 1oo100 o o o o 1.000,00 
l.l.90.lO.OO Materia1 ae consumo 1001000000 U00,00 
l. l.90.lUO Mater1a1, oem ou serv: p/ füt. grªt~1ta 1001000000 9.000,00 
U.90.Jó.00 outros serv. ae terceiros pessoa f1s1ca 1001000000 10.000,00 
U.90.l9.00 outros serv. ae terc. pessoa jurífüa 1001000000 lU00,00 
U.00.00.00 Despes~s ae cap1ta1 U00,00 
4.4.00.00.00 Investimentos U00,00 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões oi retas . U00,00 
4. 4. 90. íUO E~u1pamentos e mater1a1 permanente 1001000000 U00,00 

TOTAl DA DESPESA 1 l00.000,00 



Governo Munjcipa1 de.Deputado Irapuan Pinneiro 
Serviço Autonomo de Agua e tSgoto 
Anexo b, da Lei nº 4ll0, de 17/0l/b4. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/~í) 
tm Ri 1,00 

ÓRGÃO ... ,,,,,,, ...... : 09 Servjco Autonomo de A~ua e tS~oto- Saae 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0901 Serv1co Autonomo de A~ua e Es~oto- Saae 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ( Á O 

1l saneamento 
1l m saneamento Básico uroano 
11 m oooi Gestão e Manuten~ão da secretaria 
11 11i oooi 1.011 AmP,1iação do sis ema de Aoastecimento 

D'a~ua - SAAE 
Amp1iação do sistema de Aoastecimento D'á~ua 
- SAAE. 

17 11i oooi i.o97 Manutenção das Atividaoes do SAAE 
Manutenção das Atividades do SAAE. 

TOTAL j 

PROJETOS 

io.000,00 
io.000,00 
io.000,00 

io.000,00 

io.000,001 

OR(AMtNTO PROGRAMA PARA lOll 
Orçamento Fisca1 - Adendo v 

ATIVIDADES 

m.000,00 
m.000,00 
m.000,00 

m.000,00 

m.000,001 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

191.000,00 
191.000,00 
m.000,00 

io.000,00 

m .000,00 

191.000,00 



Governo .Muni ci pa 1 a~ Deputaao Irapu,an Pi nnei ro 
Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 

Anexo L, aa le] nº 4lL0, ae ll/0l/ó4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0L/~í) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA L0Ll 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Ri 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .. ,,, .. ,,,,,,,,,: 09 Servico Autonomo ae Agua e Esgoto· Saae 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0901 Servico Autonomo ae Agua e Esgoto· Saae 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O i FONTE 

l' o' 00' 00' 00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 
l.U0.00.00 Ap 1 i caf ões ai re as 
l.U0.04.00 Contra afão por tempo aeterminaao mooooooo 
U.9íl.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 1090000000 
U.90.lUO ooriga~ões patron~i~ . 1090000000 
U.90.9UO Despesas ae exerc1c1os anteriores 1090000000 
U.00.00.00 outras aespesas correntes 
l.U0.00.00 A~] i ~a~ões ~i retas 
l.U0.14.00 Dl mas · m11 1090000000 
U.9o.JO.OO Materia1 ae consumo 1090000000 
U.9o.Jí.OO servi~os ae consu1toria 1090000000 
U.90.H.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 1090000000 
U.9o.J9.00 Outros serv. ae terc. pessoa juriaica 1090000000 
l.U0.40.00 Serv. tecno1og1a informa~ào/comunic.· PJ 1090000000 
l.l.90.4/.00 oor1ga~ões triout~rjas e contrioutivas 1090000000 
l.l.90.9UO Despesas ae exercicios anteriores 1090000000 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 A~1ica~Õ~S airetqS 
4.4.90.íl.OO o ras e insta1a~oes 1090000000 
U.90.íUO E~uipamentos e materia1 permanente 1090000000 
U.00.00.00 Amortiza~áo aa aiviaa 
U.90.00.00 Ap1ica~ões airetas 
U.90.11.00 Pr1nc1pa1 aa aiviaa contratua1 resgataao 1090000000 

DESDOBRAMENTO i 

m. ooo, oo 
~uoo oo 

m. ooo: oo 
í0.000,00 
1.000,00 

410.000,00 
4.000,00 

90.000,00 
lí.000,00 
íUOO 00 

nuoo:oo 
í.000100 
ó. )00,00 
U00,00 

l0.000,00 
io.000,00 
10.000,00 

lí.000,00 
lí.000,00 

ElEMENTO 

m.000,00 

41UOO,OO 

l0.000,00 

lU00,00 

TOTAl DA DESPESA i 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

rn.000,00 

óí.000,00 

m .000,00 



Governo Municipal de Deputado IraP.uan Pinneiro 
secretaria de controladoria e ouvidoria 
Anexo ó, da Lei nº 4m, de ll/íll/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/81) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 11 secretaria de controladoria e ouvidoria 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 secretaria de Controladoria e ouvidoria 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Á O 

04 Administra~ào 
04 B1 comunica~ão social 
o4 rn oooi Gestão e Manuten~ão da secretaria 
04 1J1 oooi i.o~8 Gestão e Manuten~ão da Controladoria e o uvidoria 

Gestão e Manuten~ão da controladoria e 
ouvidoria. 

04 B1 0044 Governan~a Participativa 
o4 1J1 0044 i.o~~ Desenvolyim~nto de A~ôes de ouvidoria e 

Transparenm 
Desenvolyim~nto de A~ôes de ouvidoria e 
Transparenm. 

TOTAL 1 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,001 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
or~amento Fi sca 1 - Adendo V 

ATIVIDADES 

w' 000100 
w' 000100 
m.000,00 
m.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

m.000,001 

CONAS P 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.000,00 
m.000,00 
m.000,00 
m.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

m. ooo, oo 



Governo Munici~a1 ae Deputaao Irapuan Pin~eiro 
secretaria de controladoria e ouvidoria 

Anexo l, aa Lei nº 4110, ae 17/0l/ó4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/0l/~l) 

OR\AMENTO PROGRAMA PARA lOll 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 secretaria ae contro1aaoria e ouviaoria 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 1101 secretaria ae contro1aaoria e ouviaoria 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Á O i FONTE 

U.Oíl.00.00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 
j' uo' 00' 00 Ap1icaiões aire as 
l.UO.OUO Contra ªião por tempo aeterminaao 1001000000 
l.U0.11.00 venci men os e vant. fixas pessoa 1 ci vi 1 1001000000 
U.90.lUO ooriga\ões patronais 1001000000 
U.00.00.00 Outras aespesas correntes 
),j,90.00.00 Ap] i ~a\Ões ~i retas 
u' 90' 14' 00 Diarias - ClVl 1 1001000000 
U.90.JO.OO Materia1 ae consumo 1001000000 
U.90.Jó.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 1001000000 
l.UOJUO outros serv. ae terc. pessoa juríaica 1001000000 
).).90.40.00 Serv. tecno1ogia informa\ão/comunic.- PJ 1001000000 
U.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
U.90.00.00 Ap1jca\Ões airetas . 
tUO.lUO E~u1pamentos e mater1a1 permanente 1001000000 

DESDOBRAMENTO 1 

rn.000,00 
lUOO 00 

m.000:00 
io.000,00 

107.000,00 
1.000100 
U00,00 
U00100 

~ó.DOO, 00 
U00,00 

ó.000,00 
ó.000,00 

ELEMENTO 

BU00,00 

107.000,00 

ó.DOO 100 

TOTAL DA DESPESA 1 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

rn.000,00 

ó.000 100 

w' 000100 



Governo Municjpa1 a~ Deputaao Irapuan Pinneiro 
Sec. ae Aam1n1stra\aO e Finanças 
Anexo ó, aa Lei nº 4m, ae 17/0l/o4. (Portaria SOF nº ~' ae 04/0lm) 
Em Ri l,ílO 

ÓRGÃO .... , ........... : 99 Reserva ae Contin~encia 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 9901 Reserva ae Contin~encia 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

99 Reserva ae Contin~ência 
99 999 Reserva ae Contin~ência 
99 999 0999 Reserva ae Contin~encia 
99 999 0999 9.001 Reserva ae Contin~ência 

Reserva ae Contin~ência. 

TOTAL 1 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Or\amento Fisca1 - Aaenao v 

A TIVIOAD ES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 



Governo Munici~al a~ Deputaao Ira]Uan Pin~etro 
sec. de Adm1n1straçao e Finanças 

Anexo i, aa Lei nº 4m, ae 11/0J/ót (Portariam nº ~ 1 ae 04/0i/~I) 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA iOil 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ....... ,,,,,,,,.: 99 Reserva ae Contin~encia 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 9901 Reserva ae Contin~encia 

CÓDIGO E s p E e I F I e A ~ Ã o 1 FONTE 

U.00.00.00 Reserva ae contin~ência 
U.00.00.00 Reserva ae contin~ência 
U.99.00.00 Reserva ae contin~ência 
9.9.99.99.00 Reserva ae contin~ência 1001000000 

DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

70.000,00 
70.000100 
70.000100 

TOTAL DA DESPESA 1 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

70.000100 

70.000,00 



Governo Municipa1 a~ Depu\aao Irapuan Pin~eiro 
Sec. ae Aam1n1stracao e Flnan~as 
Anexo ó, fa Lei n°'4m, ae llm/o4. (Portariam nº ~' ae 04/0i/~I) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : OJ Secretaria ae Aaministracao e Financas 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)01 Secretaria ae Aaministracao e Financas 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ~ Ã o 

o~ Previaência socia1 
o~ m Previaência Bisica 
o~ m oooi Ges\âo,e ~anuten~â~ aa secret~ri~ 
o~ i11 oooi i.014 Ass1stenc1a a Inativos e Pens1on1stas 

Assistência a Inativos e Pensionistas. 

TOTAL 1 

PROJETOS 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA tOtl 
or~amento se~uriaaae socia1 - Aaenao v 

ATIVIDADES 

0,00 óU00,00 
0,00 óU00,00 
0,00 ól.000,00 

ól.000,00 

0,001 óU00,001 

CONAS P 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

óU00,00 
óU00,00 
ól.000,00 
óU00,00 

óU00,00 



Governo Muni ci pa 1 d~ Deputado Ira]uan Pi n~etro OR\AMENTO PROGRAMA PARA ioll 
sec. de Adm1n1straçao e Finanças 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo L, da Lei nº rno, de 11/0J/b4. (Portaria SOF nº ~' de 04/0l/~I) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : OJ secretaria de Administracao e Financas 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: OJOl Secretaria de Administracao e Financas 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 

U.00.00.00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e encar~os sociais ól.000,00 
U.90.00.00 Aplica~ões dire as ól.000, 00 
U.90.01.00 Aposen ad. RPPS, reserva rmn. e reform 1001000000 40.000,00 
U.90.0UO Pensões do RPPS e do militar 1001000000 iuoo,oo 

TOTAL DA DESPESA 1 

CONASP 

NATUREZA 
DA DESHSA 

CA TEG. ECONÔMICA 

bl.000,00 

bl.000,00 



Governo Munícípa1 ae Deputaao Irapuan Pínneíro 
Sec ae Assíst. Socía1 Traoa1no e cmpreenaeaorísmo 
Anexo 01 aa leÍ nº rnO, ae 11mm. (Portaría SOF nº ~ 1 ae 04/0t/~Í) 
cm Ri 1,00 

ÓRGÃO ... ,,,,,,, ...... : 04 Sec ae Assíst. Socía1 Trao. e cmpreenaea 
UNIDADt OR~AMtNTÁRIA.: íl401 Sec ae Assíst. Socía1 Traoa1no e cmpreen 

CÓDIGO 1 t S P t C I F I C A ~ Ã O 

o~ Assístêncía socía1 
o~ m Aamínístra~ão Gera1 
o~ m oooi Gestão e Manuten~ão aa Secretaría 
o~ 1ii oooi i.01~ Gestão e manut. os serví~os aam. aa 

Sec. ae Assíst. Socía1 Traoa1no e cmpree 

ªª 
Gestão e manut. aos serví~os aam. 
Sec. ae Assíst. Soc1a1 Traoa1no e 

o~ 1ii oooi i.01~ 
cmpreenaeaorísmo. 

Rea1íza~ão ae campannas sócíoeaucatívas 

o~ 1ii oooi i.oio 
Rea1íza~ão ae Cam~annas Sócíoeaucatívas 

Rea1íza~ão e Promo~ão aas Datas Comemora tívas 

o~ 144 
. R~a1jza~ão e.P(O~O~ào aas Datas Comemoratívas 

Ass1stenc1a omun1tar1a 
O~ 144 OOH Gestão ao Sístema úníco aa Assístêncía Socía1-SUAS 
o~ i44 001~ 1.001 con~tru~ào, Amp1ía~~o ~ R~forma.ae 

c~u1pamentos ~a Ass1sten~1a soc1a1 
CONSTRU~AO, AMPlIA~AO t RtFORMA Dt 
cQUIPAM NTOS DA AS ISTÊNCIA SOCIAl. 

o~ i44 001~ i.oi1 Cu r s os,p r~parató r1os ae. Capac i ta~ão 1 

com OO]et1vo ae opor\u~1zar o egres~o a~ 
CU(SO~ preparator10~ ae Capac1ta~ao 1 com 
OO]et1vo ae oportunizar o egresso 
aos Jovens no Mercaao ae Traoa1no. 

O~ 144 DOLO Forta1ecímento aos Or~ãos Co1egíaaos e ae Contro1e 5 
o~ 144 0010 1.011 Rea1íza~ão aas conferencías munícípaís 

O~ 144 0010 t.01) 
Rea1íza~ão aas conferêncías munícípaís. 

Funcíonamento ao Conse1no Tute1ar 
Funcíonamento ao Conse1no Tute1ar. 

o~ 144 0010 1.014 Manuten~ão aos Conse1nos Víncu1aaos à As 
stístêncía socía1 

Manter os conce1nos. 
o~ 144 oon Gestão aa Po1ítíca ae Seguran~a A1ímentar e Nutrícío 
O~ 144 0041 l.Olí Funcíonamento aa cozínna comunítaría 

Funcíonamento aa cozínna comunítaría. 
o~ 144 0061 Programa Transferencía ae Renaa 
O~ lH OOól Uló Pro~rama ae Transferêncía ae Renaa · 

car ao cresce rrapuan 
Programa ae Transferêncía ae Renaa · Cartão 
Cresce Irapuan 

TOTAl 1 

OR~AMtNTO PROGRAMA PARA tOtl 
or~amento seguríaaae socía1 · Aaenao v 

PRomos ATIVIDADtS 

/U00,00 1.ll4.lílíl,OO 
0,00 m.000,00 
0,00 m.000,00 

m.000,00 

10.000,00 

lU00,00 

/í.000,00 
/í.000,00 

m.ioo,oo 
lUOO, 00 

/í.000,00 

lUOO, 00 

0,00 llU00,00 
10.000,00 

~U00,00 

11.000,00 

0,00 %.000,00 
%.000,00 

0,00 /í.000,00 

/~.000,00 

/í.000,001 1.lLU00,001 

CONASP 

PROGRAMA 
Dt TRABAlHO 

TOTAl 

i.m.m,oo 
m.000,00 
m.000,00 

m. ooo, oo 

10.000,00 

lí.000,00 

m.m,oo 
~U00,00 

/í.000,00 

lU00,00 

llU00,00 
10.000,00 

~U00,00 

11.000,00 

%.000,00 
%.000,00 

/í.000,00 

/í.000,00 

l.BU00,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pinneiro ORÇAMENTO PROGRAMA PARA lOll 
Sec de Assist. social Trabalho e Empreendedorismo 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo l, aa Lei nº 4jlQ, ae ll/Qj/ó4. (Portaria SOF nº ~ 1 ae 04/0l/~I) Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 04 Sec ae Ass1st. Socia1 Trao. e Empreenaea NATUREZA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0401 Sec ae Assist. Socia1 Traoa1no e Empreen DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAHG. ECONÔMICA 

U.OU0.00 Despesas correntes 1.0~U00,00 
U.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais ílU00,00 
l.U0.00.00 Ap1icafões aire as llU00,00 
j' uo' 04.00 Contra afão por tempo aeterminaao 1001000000 B.000 00 
j,UO.lUO vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 1001000000 m.100:00 
j,UO.lUO ooriga~ões patron~i~ . 1001000000 llU00,00 
l.uo.n.oo Despesas ae exercicios anteriores 1001000000 1.000,00 
U.00.00.00 outras aes~esas correntes m. ooo, oo 
U.10.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo lU00,00 
U.I0.4UO suoven~ões sociais 1001000000 1L '000 00 
U.90.00.00 Ap]i~a~ões ~iretas 4%' 000: 00 
U.90.14.00 Diams - mi 1 1001000000 14.000 00 
U.9D.l0.00 Materia1 ae consumo 1001000000 109.000:00 
U.9D.lUO Materia1, oem ou serv. p/ aist. Fatuita 1001000000 lUOO 00 
U.90.lUO Servi~os ae consu1toria 1001000000 100.000:00 
U.9D.ló.00 Outros serv. ae terceiros pessoa física 1001000000 H .000 00 
U.9D.l9.00 outros serv. ae terc. pessoa juríaica 1001000000 m.000:00 
U.90.40.00 serv. tecno1o~ia informa~ào/comunic.- PJ 1001000000 10.000,00 
U.90.4UO ooriga~ões trioutárias e contrioutivas 1001000000 1.000,00 
U.90.4UO outros aux. finan. a pessoas físicas 1001000000 19.000,00 
U.90.9UO Despesas ae exercícios anteriores 1001000000 U00,00 
U.90JUO Inaeniza~óes e restitui~ões 1001000000 uoo, 00 
U.H.00.00 Ap1. air. entre orgàos integr., OQ qr~am. uoo 1 00 
U.9U9.00 Outros serv. ae terc. pessoa ]Uriam 1001000000 U00,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 111.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 111.000,00 
4.4.90.00.00 A~ 1 i ca~õ~s ai retªs 111.000,00 
4.4.90.11.00 o ras e insta1a~oes 1001000000 lí.000,00 

1110000000 10.000,00 
4.4.90.IUO E~ujp~m~ntos ~ ~at~ria1 permanente 1001000000 H.000,00 
4.4.90.ól.00 A~uisi~ao ae imoveis 1001000000 í.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 1.199.100,00 



Governo Municipa1 oe Deputaoo Irapuan Pinneiro 
Funoo Municipal ae Assistência Socia1 
Anexo 01 oa Lei nº 4m, ae li/0)/o4. (Portaria SOF nº ~' oe 04/íllm) 
Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : 04 sec oe Assist. soc1a1 Trao. e Empreenoeo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Funoo Municipa1 oe Assistencia Socia1 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A ~ Ã O 

o~ Assistência Socia1 
o~ m Assistência à crian~a e ao Aoo1escente 
o~ w om Gestão aos Servi~os aa Protecão Socia1 Básica 
o~ 14J ooJJ 1.011 B1oco oe,S~rvi~o ae Prote~ão Socia1 Básica - PSB 

Aam1 n1 strar. 
o~ m om Pro~ramas e.Pr~jetos Estrate~ic~s para a ~rian~a e A 
o~ 14J 00J1 1.01~ Pro~rama Pr1me1ra Infanc1a - Cr1anla Fe1 iz 

o~ 144 
. Pro~rama Pri~e1r~ Infancia - rian~a Fe1iz 

Ass1stenc1a comun1tar1a 
O~ 144 OOB Gestão ao servi~o oa Prote~ão Socia1 Especia1 
o~ 144 0019 1.019 Manuten~ão ao Pro~rama oe Enf retamento 

a vio1ência contra a Mu1ner 
Manuten~ão ao Pro~rama oe Enf retamento a 
vio1ênc1a contra a Mu1ner. 

o~ w om Gestão aos Beneficios Eventuais 
o~ 144 ooJ~ 1.oJo Concessão ae Beneficias Eventuais 

Concessão oe Benefícios Eventuais. 
o~ 144 om Gestão ao Pro~rama Bo1sa Fami1ia e Caoastro único 
o~ 144 ooJ9 1.0J1 Manutencao oas Ativiaaoes Vincu1aoas a 

Gestão ao Pro~rama Bo1sa Fami1ia-IGD/PBF 
Manutencao oas Ativiaaaes Vincu1aoas a 
Gestão ao Pro~rama Bo1sa 
Fami1ia-IGD/PBF. 

o~ 144 ooJ9 1.0J1 Manuten~ão ao Pro~rama BPC na Esco1a e no Traoa1no 
Manuten~ão ao Pro~rama BPC na Esco1a e no 
Traoa1no. 

o~ 144 ooJ9 1.oJJ A~ões ao COVID-19 no SUAS/EPI'S 
A~ões 00 COVID-19 no SUAS/EPI 1S 

TOTAL 1 

PROJETOS 

OR~AMENTO PROGRAMA PARA lOll 
or~amento se~urioaoe socia1 - Aoenoo v 

ATIVIDADES 

0,00 ílU00,00 
0,00 m.100,00 
0,00 HU00,00 

HU00,00 

0,00 lB.000,00 
m. ooo, oo 

0,00 
0,00 

m.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

0,00 lUOO, 00 
lU00,00 

0,00 111.000,00 

100.000,00 

1.000100 

lU00,00 

0,001 ílUOO,OOI 

CONASP 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

rn.m,oo 
rn. m, oo 
HU00,00 
m.m,oo 

m. ooo, oo 
lB. 000100 

m.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

lUOO, 00 
lU00,00 

111.000,00 

100.000,00 

1.000100 

10.000,00 

ílU00,00 



Governo Municipa1 ae Deputaao Irapuan Pin~eiro OR~AMENTO PROGRAMA PARA lílll 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Orfamento seguridade soei a l - Adendo III 
Anexo l, aa Lei nº 4m, ae 11/ílJ/o( (Portaria SOF nº ~' ae íl4/íl /rn Em Ri l,ílíl 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ............. ,,,: íl4 Sec ae Assist. Socia1 Trab. e Empreenaea NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: íl4íll Funao Municipa1 ae Assistencia Social DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

U.ílUUíl Despesas correntes m.m,ílíl 
U.ílUUíl Pessoa1 e encar~os sociais m.m,ílíl 
J.UUUíl Ap 1 i caÍões ai re as Jílíl.lílíl,ílíl 
J.UUUíl Contra a~áo por tempo aeterminaao lílíllílílílílílíl Uílílílíl 

Ullílílílílílíl m.m:ílíl 
B9ílílílílílíll Uílíl,ílíl 

J.Uíl.lUíl vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 lílíllílílílílílíl Uílíl,ílíl 
Bllílílílílílíl Uílíl,ílíl 

) ')' ílíl' ílíl' ílíl outras aespesas correntes m.m,ílíl 
U.9UUíl A~]i~a~ões ~iretas m.m,ílíl 
U.9íl.1Uíl Dia rias - m11 Bllílílílílílíl Uílíl,ílíl 
U.9UUíl Materia1 ae consumo iílíllílílílílílíl Uílílílíl 

Bllílílílílílíl 104.m:ílíl 
U.9UUíl Materia1, bem ou serv. p/ aist. ~ratuita lílíllílílílílílíl lUílíl,ílíl 

B9ílílílílílíll Uílíl 1ílíl 
U.9UUíl Outros serv. ae terceiros pessoa física lílíllílílílílílíl Uílíl,ílíl 

Bllílílílílílíl H.lílíl,ílíl 
U.9UUíl Outros serv. ae terc. pessoa juríaica lílíllílílílílílíl Uílíl,ílíl 

lH!ílílílílílíl JUílíl 1ílíl 
U.9íl.4Uíl Serv. tecno1o~ia jnforma~ào/~omunic.· PJ Bllílílílílílíl Uílíl,ílíl 
U.9UUíl Despesas ae exerc1c1os anteriores Bllílílílílílíl Uílíl 1ílíl 
U.ílUUíl Despes~s ae capital lUílíl,ílíl 
4' 4' ílíl' ílíl' ílíl Investimentos lUílíl,ílíl 
4' 4' 9íl' ílíl' ílíl Ap 1 i ca~ões ai retas . lUílíl 1ílíl 
4.4.9íl.1Uíl E~u1pamentos e mater1a1 permanente Bllílílílílílíl lUílíl,ílíl 

TOTAL DA DESPESA 1 rn.m,ílíl 


